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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém o 12, Cenfo - Souto Soarês - Bahia - CEP /t6990-OCXt

CNPJ 07.176.3S8/000160 - Têl: (0n75) 3339 - 2332
mail: can]a rasoutoso ares@hotmail.com
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s:ouro soARÉS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 063.2025

DISPENSA NO DL 032.2025

GoNTRATO No 052-2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA NO
FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS GIRATORIAS
EXECUTIVAS, COM RODAS, REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE
BRAÇOS, STSTEMA RECLTNÁVEL E REVESTIMENTO ÊU COUnO
srNrÉrrco, pARA ATENDER AS NEcESSTDÀoÉs bÃ cÃúÃm
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO ZOZS.

CONTRATADA: D & O COMERCTAL LTDA
CNPJ : 08.203.í S7l000í -26

Poder Le8lslativo Munícipal- Btênl o 2025(?:026
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ESTADO DA BAHIA

CÂuene MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /Íi990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmatl.com

DocrrMEÍúro rE FonmAuzÂCÃo DA ocríAtlDA

TNFoRMAçÕES GERA|S

1.1- Data pÍevista para conclusão do processo

11 de dezembro de 2025

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contÍatação
PRIORIDAOE: ÂtTA

contratação de empresa especializada no fornecimento de cadeiras ergonômicas giratórias
executivas, com rodas, regulagem de altura, apoio de braços, sistema reclinável e revestimento
em couro sintético, para atender às necessidades da câmara Municipal De souto soares - Ba,
exercício 2025.

1.2- Descrição sucinta do objeto

1- JUSTTFÍCAnVA DA NECESSTDADE DA COí{TRATAçÃO

A presente contratação tem como objetivo suprir a necessidade da câmara Municipal de souto

soares/BA quanto à aquisição de cadeiras ergonômicas executivas destinadas à utirização nos

setores administrativos e gabinetes, visando proporcionar melhores condições de trabalho aos

servidores e agentes públicos.

A atual estÍutura de mobiliário apresenta desgaste natural pelo uso contínuo, sendo necessária

sua substituição para garântir conforto, ergonomia e segurança, contribuindo com a prevenção

de problemas de saúde ocupacionar e com o aumento da eficiência das atividades

administrativâs.

Trata-se de aquisição de bem comum, ampramente comerciarizado no mercado, cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, permitindo a sereção da proposta

mais vantajosa, assegurada a compatibilidade com os valores praticados no mercado por meio de

pesquisa prévia de preços.

o valor estimado da contratação enquadra-se dentro do rimite legar para dispensa de ricitação por
valor, conforme previsto no art. 75, inciso [, da Lei ne L4.133/2021,, atendidos os príncípios da
economicidade, eficiência, razoabilidade e interesse público. 1.5. Diante disso, iustifica-se a
contratação direta, observadas as formaridades regais, por representar medida necessária e
juridicamente adequada para atendimento das demandas do poder Legisrativo Municipar.

Do ponto de vista jurídico, o varor da contratação encontra-se dentro do rimite permitido para
dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nc 74.r33/2o21, sendo
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jêrusalém No 12, Centro - §outo Soares - Bahia - CEP /í6990.{100
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca ma ra so u tosoa res@ hotm a il com

observados os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, mediante pesquisa de
preços e seleção da proposta mais favorável à Administração.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a presente contratação direta, por atender à

necessidade pública concretâ, amparada em fato novo, correção institucional e adequação à

legislação vigente.

oB5: Não há vinculação ou dependência com objeto de outro documento de formalização de
demanda com na referida contratação

2 MATERüA|S/SERV]çOS

A contratação será prestada dentro do prazo de 60 (sessenta) dias. A estimativa preliminar do valor
global da contratação é de RS 10.620,00 (dez mil seiscentos e vinte reais).

qTD DESCRIMINAçÃO UND V. UI{ITA V. TOÍAL

01 cÁDErRA ERGoNôMtcA GTBATóRtA ExECUIVA

coM Rooas PARA EscR[óRro, coM ALTURA

NUSTÁVEI E ApOtO DE SRAçO5 CONFORTÁVEtS,

V. TOÍAI- ÀssENIO E ENCOSTO REVESTIDO EM

couRo srNTETtco pRETo RECLtNÁvEt coM

ESPUMA INTERNA, COM APROXIMADAMENÍE

79 CM DE ALTURÂ, 62 CM DE LARGURA E 52 CM

DE COMPRIMENTO, DEVENDO SUPORTAR ATÉ

150 KG.

15 Rs 708,m Rs 10.520,00

TOTAL: Rs 10.620,00

3. IDEÍIITIFICAçÃO DA ÁREA REqU§ÍTATIE E RESPOÍ{SÁVE§

n *
r-\} q

Responsável(eisf pela demanda:

Nome: ALFREDO HELTSSON EVANGELTSTA DE ARÂúJO

ASS CargolFunção: 1e SECRETÁRtO

Poder Leglslatívo Muntcipal - Biênío 2025(2026
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Cámara Municipal de Souto Soares
Rua Nova Jerusalém, 119, Prédio, Centro, Cep - 46.990-000
cNPJ 07.175.398/0001-50
Souto Soares - Bahia

PROPOSTA DE PRECO

Valor Total da Proposta: RS 10.470,00 (Dez mil, quatrocêntos e setenta reais)
Validade da Proposta:60 (Sessenta) Dias

Prazo de Entrega: lmediata

Souto Soares, 01 de dezembro de 2025.

iogo Alves de Oliveira
Representante Letal

V. UNIT. V. TOTAT

698,00 70.470,00

TOTAI. 10.470,00

\a.zos.tsttoool -26r
D&OCOMERCIALLTOA

r'::i,L,rrl r,.à6a:ri i s i!-t
L!E'.':ssn.;r, c€n,,o.1.1,r;.,..s.Ê:J

Ne ESPECTFTCAçÃO UND QTDE

15

CÁDETRA ERGoNôMrcA GTRATóRtA ExEcuÍtvA coM RoDAs
pARA EscRtróRto, coM ALTURA ÀusrÁvEL t Apoto DE BRAços
coNFoRrÁvEts, assENTo E ENcosro REVESIDo EM couRo
stNTETtco pRETo REcLtNÁVEL coM ESpuMA tNTERNA. coM
APROXIMADAMENTE 79 CM DE ALTURA, 62 CM DE LARGURA E

52 cM DE coMpRrMENTo, DEVENDo supontan alÉ tso xc.

01

02

UND

03

04

05

l
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AB ARTES GRAFTCAS LTDA *''ç* ffi* ' Foltúilus cerinúos

AdErivos. Srobg e Bri es em 6eral
TEL.: (7'l) 3641-4i166

CNPJ: 05.558.880/000í.30 - INSC. EST. 59.785.í87 - tnsc. Mun.5.4.000943
Rua Lauro Earieto. 28 - Cenüo . Cep 41 90tL000 (Subida Hospiial Regronal) trecé-BA E,mart artqÍaf braholrnarl com

Para
Câmara Municipal de Souto Soares
Rua Nova Jerusa[ém, 12, Cep - 4ó.990-000
Souto Soares - Bahia

coraçÃo

0r cADETRA ERGoNôMtcA GTRATóRtA
EXECUTIVA COM RODAS PARA
EScRITÓRIo, cOM ALTURA AJUsTÁVEL E
APoro DE BRAÇos coNroRtÁvrts,
ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO EM
couRo stNTETlco pREIo REcLtNÁvEL
COM ESPUMA INTERNA. COM
APROXIMAOAMENTE 7? CM DE ALTURA.
ó2 CM DE LARGURA E 52 CM DE
COMPRIMENTO, DEVENDO SUPORTAR
ATÉ r50 KG.

ó,0 0 10.74 0,0 0

Valor Gtobat da Proposta:
R$ 10.740,00 (DEz MtL E SEIECENTOS E OUARENTA REATS)
Vatidade: 60 dias

71

PAPEiÀRIÁ SER! XEROI FAI E ENCÀDERIiAçAO

ESPECTFTCAÇÃOITEM UND OUANTI
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

UND l5

02

03

04

05

0ó

07

08

09

l0
ll
t2

10.740,00
TOTAL

GLOBAL

lrecê - Bahia,03 de dezembro de 2025.

l



PAPETARIA DO CARMO
SETMA DO CÁRMO GAMA - ME

cNPJ 08.010.005/0001-07 lNsc. ESTADUAT- 058.983.541
Rua da Parnaíbâ, 26, Cômodo, CentÍo, CEP- 4G980{00.

Telefone- (75) 336t1-21616 - lraquarâ - Bahiâ

PARA:

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

RUA NOVA JERUSATEM, 119, CENTRO, SOUTO SOARES BAHIA
cNPJ 07.176.398/0001-60

PROPOSTA DE PREçO

Valor Global da Proposta R$ 10.650,00 (Dez mil seiscentos e cinquenta reais.)
Validade da Proposta: 30 dias

lraquara - Bahia, 01. de dezembro de 2025

sELMA DO CARMO GAMA
cNPJ ne 08.010.005/0001-07

ITEM DESCRTçÃO UND QNT VAt. UNITÁRIO VATOR TOTAT

1

CADEI RA ERGONÔMICA GIRATÓRIA EXECUTIVA

COM RODÂS PARA ESCRITÓRIO, COM AI.TURA
AJUSTÁVEL E APOIO DE BRAçOS CONFORTÁVEIS,
ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDO EM COURO
SINTETICO PRETO RECLINÁVEL COM ESPUMA
INTERNÂ. COM APROXIMADAMENTE 79 CM DE

ALIURA, 62 CM DE LARGURA E 52 CM DE

COMPRIMENTO, DEV€NDO SUPORTAR ATÉ 150 KG

UND 15 710,00 10.650.00

TOTAT 10.650,00



à *
*t .lit r

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém lle í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail com

DISPENSÀ DE LICITAÇÃO N.032-2025 CMSS COM BASE NO ÂRT. N" 75, INCISO II da Lei
uJ33n02t.

1 - OBJETO

Constitui o objeto do presentc Termo de Rcferência a com base na Lci Federal N" 14.133/2021, que realizará
Cotaçào de Preços. com vistâs à contrahção de empresa espccializada no fomecimento de cadeiras ergonômicas
giratórias executivas, com rodas, regulagem de altura- apoio de bÉços. sistema recliúvel e revestimento em couro
sintético, para atender às necessidades da Câmara Municipal Dc Souto Soares - Ba- exercício 2025. nas quântidades,
forma e condições estabelecidas no presente klital e seus anexos.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A presente contratação tem como objetivo suprir a necessidade da Crâmara Municipal de Souto SoarestsA
quanto à aquisição de cadeiras ergonômicas executivas dcslinadas à utilizÃÉo nos setores administralivos e
gabinetes. visando proporcionar melhores condições de trabalho aos sen idores e ageotes públicos.
2 2 4 atual estrúura de mobiliáLrio apreserta desgaste nâtural pelo uso contínuo, sendo necessária sua substituiçâo
para garantir conforto. ergonomia e rgurança. contribuindo com a prevençâo de problemas de saúde ocupacional
e com o aumento da eficiência das atividades adÍninistràtivas.
2 3 Trata-se de aquisição de bem comum, arnplameote comercializado no mercado- cujos padrões de desempeúo
e qualidade podem ser objetivamcnte definidos, permitindo a seleção da proposta mais vanLjosa- assegurada a
compatibilidade com os valores praticados no mercado por meio de pesquisa previa de preços-
2 4. O valor estimado da contratação enquadrc-se dentro do limite legal para àispensa di licitaçao por ralor.
conforme previsto no art. 75, inciso II, daLei n' 14.13312021. atendidos os princípios da economióidade,
eficiência- razoabilidade e interesse púbtico. 1.5. Diante disso. jusi fica-sc a contrakção direta obsen adas as
formalidades legais, por represenlar medida necess:íría e juridicamente adequada para atendimento das demaadas
do Poder Legislativo Municipal.

3 _ FUNDÀMENTAÇÃO LEGAL:

A l,ei Fcderal n' 14.13312021 estabelece normas gerais para que a Administração hiblica- arruycs dos sntcs e
enlidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. À dispensa de licitação. foco deste1'ermo de
RefeÉnci4 é a forma de contrataçâo direta que a AdminisFação Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade rie
competiçào.

Justifica-se tambem pela contrataçào ter valor menol dentro do preyisto em lei e pela rapidez em sua execução e
pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade 6e
reduzir prcnos durante o próprio processo de escolha.
Dcssa forma. prestação de seÍYiços oramencionado. satisfaz as necessidades da Câmar4 e se enquadra nos preceitos
legais previsto no inciso Il, do Artigo 75.. ül,eí l4J13212l.

4 - DÁS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO E D(rcUMENTOS DE IIABILITAÇÃOI

4.1 Poderâo paÉicipar desta contratsção' as ernprsas irter€ssadas do ramo, que ate1derem a todas as
erigêtrcias deste termo e seus anexos, irclusive quanto à documentâçáo.

4.2 Não podeúo participar da presente dispensr, as cmpresan que:

Poder Legislattu'o Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Novâ Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEp 46990400
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: carnarasoutosoares @hotmarl com

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
b) cumprindo penalidade dc suspensâo temporáría imposta pela câmara Municipal de souto soares:
c) Estejam impedidos de licitar com a Câmara Municipal de Souto Soares;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) MaDtendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contatante ou
responsável pela licilação.

43 A paÉicipação desÍe processo scrá vinculada a apresentação dos seguitrtes documentos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos socios da empresa ou dos representantes das enridades (RG). ou caso seja
represenlajrte. anexar procuração ou documento equiyalentc do outorgado:
b) Contrato Social em úgor (Consolidado), devidamente registradã, em se tratando de sociedades comerciais:
exigindo-se, no caso de sociedade por ações. documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social
devidamente registrado acompanlndo a última ata de eleição de seus dirigentes devidâmente registrados em se
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Qualdo se tratar de empresa pública será apresentado cópia
das leis que a instituiu; Cenihcado da Condição de Microempreendedor lndividual _ MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidào Conjunta Negativa De Debitos retarivos a Tributos Fedcrais
€ à Dívida Ariya dâ União:
d) Cenidâo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda pública Estadual:
e) Cenidâo Negativa de Debiro do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
t) Cenidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);
h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa-
i) Alvaá de Licença e FuncionaÍnento

5 - AYALIAÇÂO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto previsto no artigo 23- inciso IV da Lei f 14.133/2021, a pcsquisa de valor para refcrida
contratação da Câmara Muaicipal de Souto Soares 84 procederá mediaate pesquisa direta com 03 (tês)
fomecedores. para verificação dos preços e estimativa de custos.

6-DO VÁLOR ESTIMADO:
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de Souto Soares. para a média dos preç.s dos
produtos a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fomecedores e, verificou-se qr. o r"lo,
global cstimado dos produtos, objeto da prcsente dispensa é de aÉ RS 10.620.00 (dez mil seiscantos c rinte reais),
com base na média de preços.

QTD DESCRIMINAÇÃO UND V. UNITA V. TOTAL
01 CADEIRA F:RCON MICA GIRAT RIA

EXECUTTVA COM RODAS PARA
ESCRT|ÓRIO, COM AI-TURA
AJUSTÁVEL E APOIO DE BRAÇOS
COMORTAVEIS, V. TOTAL ASSENTO E
ENCOSTO REVESTIDO EM COURO
SINTETICO PRE'|O RECLINÁVEL COM
ESPLMA INTERNA. COM
APROXIMADAMENTE 79 CM DE
ALTURA, 62 CM DE LARGTIRA E 52 CM
DF] COMPRIMENTO, DEVENDO
SI]PORTAR ATÉ 150 KG.

15 R$ 70t.00 RS r0.620.00

TOTAL B.S 10.620,00

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, Centro - Souto SoaÍ6 - Bahia - CEp /+6990-«10

CNPJ 07. í 76.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: cama rasoutosoa res @ hotm a tl com

7 - DO PRÂZO CONTRATUAL:

7.1. O praza de vigência deste contralo sení 60 (sesscnta) dias. contados a panir da assinatura do mesmo. com
validade e eficácia legal após a publicaçâo do seu extrato no Dirário Oficial do Câmara.

& DÂ REALIZÀÇÁO DO FORNECIMENTO

E.l A contratada fomecerá os produtos descritos em tabela acima conforme for surgindo a necessidade, nos termos
constantes no Processo Administrativo n" 063-2025, que originou no Processo de Dispensa de Licitaç ão n 032-?025
CMSS, vinculado a este contrato.

9 . DÀS COFIDIÇÓES E FORMÁS DE PÂGAMENTO

9 1. o pagamento sená rcito mensatmente mediante apresentaçâo de nota fiscar e demais certidões.
92 4 inadimplência da Conrdtada com relação aos encargos sociais, trabalhistas. fiscais e comerciais ou
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade p,or seu pagaÍnento, nem p6dená onerar o objeto
contratado. de acordo com o artigo l2l, parágrafo único, da Lei Federal n . l4.l33l212l-

10 - DA DOTAÇÂO ORÇAIíEN"TÁPrÀ.

l0 l - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da s€guinte dotação fixada na Lci orçamentár.ia
Ánual do Câmara dc Souto Soares- BA. exercicio de 2025:

tÀilDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 - Câmara de vereadores
PRoJEl o/ ATlvll)ADE:01.031.001.1000 AquisiÉo. consrrução, Relorma c Aparelhameato do pÉdio da
Câmara Municipal.
ELEMENTO DI1 DESPESA: 4.4.9.0.52.0000 Equipamen1os e Material perrnaaenle
FONTE: 1500

tl - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRÂTANTE:

I I .l . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com o termo de referência
as cláusulas confi-atuais, e os termos de sua proposta;

I 1.2. Exercer o acomparhamento e a fiscalizáção do ContÍato:

I 1.3. Notíficar a Contmtada em decorência ao não cumprimento conúatual;

I l 4 Pagar à Contratada o valor resultanle da sntrega dos prodúos, no prazo c condiçôes estabelecidas neste I ermo
de Referôncia:

I l 5 Efetuar as retenções tributrírias devidas sobre o valor da Nota Fisca.L/Farura da cootratada, no que couber.

I [.6. Não praticar atos de hgerência oa adminishação da Contratada, tais como:

I I 6 1 Exercer o poder de mando sobre os cmpregados da contratad4 dcvendo reportar-se somente aos prepostos
ou responúveis por ela indicados. exceto quando o objeto da contratação previr o aiendimento direto, tais como nos
scrviços de recepção e apoio ao usuário:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025Í2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoAREs
Rua Nova Jeruaalém t{o í2, CentÍo - Souto Soaíes - Bahie - CEp 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

1LL Fiscalizar o cumPrimento dos reqüsitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
eslab€lecida pelo âí. 117 da Lei n" 14.133/2021.

I L12. Aleslar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de scrvidor nomeado
para esse hm.

12 . DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRÁTADA:

12.1 Executar os seniços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, rcmover ou substituir. à suas expensas, no tokl ou cm paÍte, no pÉzo fixado pelo fiscal do
conEato;

12 3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes da execução do objeto. bem como por todo e qualquer
dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a AdministraÉo em sua integralidade. fiçando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos à Contratada
o valor correspondente aos danos sofiidosl

12 4. A empresa conraada deverií enfegar ao s€tor responsível pela fiscalizaçâo do conrrato. até o dia trinta da
entrega do sen'iço. os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Scguridade Social:

2) Certidão conjunta relativa aos tributos tl{erais e à Dívida Ariva da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade p€rante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;

4) Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equiYalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciiírias. tributárias e as demais previstas em legislação específica- cuja inadimplência nâo trarsfere a
responsabilidade à Conüatante:

12 ó. Comunicarao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÉncia anormal na entrega
dos sen'iços

l 2-T Presrar lodo esclarecimento ou informação solicitada pela Cofltratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso' a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à execução do objeto.

l2 8 Submeter previarnente. por escrito, à Contratante. para anii,lise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
exccutivos quc fujam as especificaçõcs deste termo de refertncia.

Poder Legislativo Municipat - Biênio 2025í2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990-{100
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: cam a rasoutosoa res @ hotm a il com

12.9. Não permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos! exceto na condigão de aprendiz
para os maiores de quatorze Írnos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
nolumo, perigoso ou insalubre:

l2.l0 Manter durante toda a vigência do contrato, em compadbilidade com as obrigaçôes assumidas. todas as
condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação;

t2.l l. Cumprir, duante todo o período de execução do contrato. a rcserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as rcgrÍrs de acessibilidade pnevistas na
legislação. quando a contralada houyer se beneficiado da preferência estab€lecida pela Lei n" 13.146, de 201 5 -

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçõcs obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

12 13. Cumprir, alcm dos posrulados legais vigentes de âmbito fcderal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratantc;

12-14. SeÉ permitida a subcontratação de até 25%o (vinte e ciaco por cento) do objeto, devendo o contratado
apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade tecnica do subcontrato.

12.15. A Iicitrnte deveú encaminhar o orçamento/pmposta com a descrição do objeto ofertado. o preço. até a dala
e o horário estabelecidos para abeíura da sessâo. devendo. aind4 declarar e encamiúar, as següntes informações:

r A inexistência de fato impeditivo para ricitrr ou conh'atar com a Administração púbtica

' o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno pone, nos termos da Lei ComplemenlaÍ no
I23, de 2006, quando couber;
o O pleno coúecimento e aceitação das regas e das condiçõ€s gerais da contatação. constaotes do proçedimento:
o A responsabilidade pelas informações que forem encamiúadas. assumindo como firmes e verdadeiras:

' O cumPrimento das exigências dc reserva de cargos para pessoa com dehci&rcia e para reabilitado da previdência
Social- de que lara o aí. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julbo de 1991, se couber; e
o O cumprimento do disposto no inciso VI do art.6E da Lei n" 14.133. de 2021.

13 - DÂS SANÇÔES:

I3 l Comete infração administraçâo o fomecedot que cometer quaisquer das infiaçôes previsus no art. 155 da Lei
n" 14.133/2021. quais sejam:

I 3. L I Dar causa a inexecução parcial do contrato:

l2'1 2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administ1ação, ao fi.mcionamento d,os
serviços públicos ou ao inreresse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

12.1 .4 Deixar de entlegar a documentação exigida para o certâme:

Não manter a pÍoposta salvo em decorrência de fato superveúente devidamente justificado;12. I .5
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jeruselém l{" í2, Centro - Souto Soares - Ehhia - CEP /t6990.000
CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmarl com

12.1.6 Não celebrar o contrato ou úo entÍegar a documentação exigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo de validade de sua propost4

12.1.7 linsejar o retard.ancnto dâ execuÉo ou da entrega do objeto da licitação scm motivo justificado;

12.1.8 
^presentrr 

declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certrÍne ou prestar declaração falsa duranle
a disper»a ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do çon[ato:

I2.1 .10 Comçnrtar-se de modo inidôneo ou cometcr fraude de qualquer narurezÂ;

12.1.1 I Considerar componamento inidôneo, cnlre outros. a de.claração falsa quanto à condições de panicipaçâo.
quanlo ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrc os fornecedores, em qualquer momento da dispensa-
mesmo após o encerramento da fase de lances.

t 2- l . l2 Pmticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste ceÍtarnç;

12.l.l3 Praticar ato lesivo previsto no art.5.daLei n. 12.846, de l"deagostode20l3.

13.2. O fornecedor que cometcr qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito- sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, íís seguintes sânções:

a) Advertência pela fala do subilem 12-l.l deste Termo de Referêocia para Conrrataçâo Direta. quando nâo
se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o va.lor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do
fomeccdor. por qua.lquer das infiações dos subitcns l2.l;

c) Impedimento de licilar e confatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fedcrativo
que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3- desre Termo de
Referência para contratação Diretâ quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou con11atar
no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)
ajlos c miirimo dc 6 (seis) anos. nos casos dos subiteos 12.1 bem como nos demais casos qucjustifiquem a imposição
da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunslancias agravantes ou atenuantes:

d) Os danos que dela provierem para a Administração pública;
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeruselém No í2, Centro - Souto Soar€s - Bahia - CEp ,t6990{rOO
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email camarasoutosoares(Ohotmâil com

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagameDto eventualmenre devido
pela Administração ao conhatado, além de perda desse valor a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou
seni cobrada judicialmentel

13.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Conlratação direta- em hipótese alguma- a obrigação de
reparaçâo integral do dano car.xado à Administração públic4

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulati\.amente com as demais sanções;

13.7. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. houver indício de pratica de infração administrativa
tipificada pela I-ei n' 12.846, de lo de agosto de 2013. como ato lesivo a adminisrração pública nacional ou
estrangeira- cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa dcverão ser
remetidas a autoridadc compctente, com despacho fundamentado, paraciênciae decisão sobre a evcÍ[uâl instauação
de invesigaçâo preliminar ou Processo Admidstrativo de Responsabilização _ pÂR.

13 8 A apuraçâo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira nos temos da Lei n' 12,846. de lo de agosto de 2013. seguirão seu
rito normal na unidade adurinistrativa:

l3 9 o processamenlo do PAR não interfere no seguimento regular dos proccssos administrativos especificos para
apuração da ocorrência de danos e prejuiz-os à administração pública federal resultantes de ato lesiyo cometido por
pessoa jurídica- com ou sem a panicipação de agente público.

l3- l0 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administativo que assegurará o
contraditório e ampla defesa ao Í'omecedor/adjudicatiírio observando-se o procedimento previsto na Lei no
14.t33/2021.

14 - DÂ FrSCÁLrzAÇÃo:

l'í.1. O Presidentc da Câmara Municipal de Souto Soares- BA, nomeia o servidor Sr. Sizenandes Alves de SouzÀ
inscrito no CPI' dc n." 756.722.005-91, pam exercer as aúibuições de Fiscal de Contratos Admi-oistrativos do podsr
Legislativo Municipal' conforme portaria de n."0512025. de 03 de janeiro rte 2025. publicado no DiáLrio Oficial do
Cârnar4 fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observiância do fiel
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comuaicar aos demais setores sobre qualquer falta ou
falh4 cumprindo assim o art- I l7 da Lei a. l4.t33l212t.

14.2. O rcpresentante da Contratrntc deverá ter a quatifrcação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

14 3 Â verificação dos scrviços deverá ssr realizada com base nos critérios prÊvistos nesle Termo de Referência

14 4 A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
conteúa a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência- informando as
respectivas quantidades e esp€cjfi cações te€nicas.

14 5 Âs atividades de gestiio e firalização da execução coDtratual devem ser realizadas de forma preventiv4
rotineira e sistemática- podendo ser exercidas por servidores. eqüpe de fisc€.lizaçâo ou riurico servidor. desde que,
no cxercício dessas atribuições. fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de trabalho.
não comprometa o desempeúo de todas as ações relacionarJas à Gestão do Conúato
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ESTADO DA BAHIA

CÂruane MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém N" 12, Contro - Souto Soar€s - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0»<75) 3339 - 2332
email: cama rascutoso ares@hotmarl com

14.6. O fiscal tecnico podeftá realizar avaliação diária. semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou- se for o caso. aferir o desempeúo e qualidade da prestâção dos serviços.

14.7. O sen idor da Câmara Municipal de Souto SoaresBA anotarií em registro póprio todÀs as oconências
relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos
observados.

I5. ÁNEXOS:

lntegram esle l'ermo de RefeÉnci4 para todos os hns e efeilos, os seguintes Ancxos

o Arexo I Modelo de Proposa dc Preço;
o Anexo II A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou conkatar com a Administração pública:
o Alexo III Declaraçào do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte. nos termos
da Lei Complemertar n' 123. de 2006. quando coubcr;
r Anexo [V Declaração do pleno coúecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedi mento;

' Anexo v Declaração de responsabilidade pelas infomrações quc forem encaminhâdas, assumindo como firmes
e verdad eiras;

r Anexo VI - Declaração do cumprimento dâs exigências de reserva de cargos para pessoa com dcficiência e para
reabilitado da Previdência social. de que trata o arr. 93 da Lei n" 8.2 t 3, de 24 de julho de l99l , se couber; e
. Anexo VII Declaração de não cmpregar menor,

Souto Soares, 05 de dczembro de 2025

Blmilson Mendes dos Anjos
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jêrusalém No'12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEp 46990{DO
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares @hotmail.com

AI\EXO I -
MODELO DA PROPOSTÂ

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO ADMIIIIISTRATIVO: 063-n025

Razio Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefone:

oBJETo: Constitui o objeto do prcssnle Termo de Referiencia a contratação de empresa espccializada no fomecimento
de cadeiras ergonômicas giratórias executivas, com rodas, regulagem dc altura apoio dc braços. sistema reclirável e
revestimento ern couo sintético- para atender às necessidades da Câmara Municipal De Souto SoaÍes - Ba- exercício 2025.

LOTEÚiIICO

ITEM DESCRTÇÃO VÀLOR UNITÁRIO VÂLOR TORÂL

VALOR TOTAL: R$

nr ail.comE-mail: licit llcot\cm\\ .l g
Quaudo necessário favor retornar

LOCAL E DATÀ:

Carimbo do CNPJ/Assiratura da Empresa.

VAIIDADE DA PROPOSTA:

@IIIII

Poder Lcgislativo Municipal - Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07 í76.398/000160 - Telr (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares @hotmail com

ÀNEXO II -
DECLARAÇÁO TMPEDIMENTOS DO ART. 14

A empre sa declara para os devidos fins

licitatórios que não eslá incursa nos impedimentos para disputa de licitaçâo ou execução do contrato de que trata o

art. l4 da Lei Federaln" | 4.13312021.

NOME DO CÁMÁRÁ, _de de 2025

Assinatum do representtEte da empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jêrusalán No 12, C€ntro - Souto SoaÍes - Bahia - CEp 46990{100
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: cama rasoutosoares@ hotmail com

AI{EXO III -
DECLARÀÇÃO DE ENQUÁDRAMENTO

MICROEMPRESA OU E,MPRESA DE PEQUENO PORTE

:. : : . ;; ,;;,;i; ;; ;. I;:,:,*" ",",,.'*li, J(a)........................... ..........., portado(a) da Carteira de Identidade n....................._................ e do
CPF n" .................. DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n" _/2025. sob
as sanções administrdtivas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente daê é cor»iderada:

( ) MICROEMPRf,SA. coúorme Inciso I do artigo 3" da Lei comprementar n" 123 de r4/r2/2oo6i

( ) EMPRES.a DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3'da Lci comprementar n. 123, de
t4/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do panígrafo 4. do aíigo 3" da Lei Complementar
n" 123. de 14112/2006

NOMEDOCÁMÁRÁ. dE de 2025.

Assinatura do repr€sentatrte da empresa

OBS: I ) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esla decleraçio dever{ ser entrcgue jutrto a proporta de preços pele empresa que pretetrd€ ser
beoeficiado nesta licit çio p€lâ L€i Complementar n" l23Eü)6.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soar€s - Bahiâ - CEp ,16990{100
CNPJ 07. í 76.398/0001.60 - Tel: (0»(75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares @hotmarl.com

ÀNEXO IV -
DECLARAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento âo que consta no Termo de Referência da Dispensa n. _/2025
da Cârnara Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa... ...................,._.-.-romou

conhecimento do Aviso de Cont atação e de todas as condições de paÍicipação na Dispensa de Licilação e se
comprometc a cumprir todos os termos do I ermo de Refcrência e fomccer sewiço de qualidade, sob as penas da
Lei.

NOME DO CÁ144k4. de de 20

Àssilaturs do repr€s€Dtatrte da €mprcsa.

Poder Legislaúvo Municipal - Biêuio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jêrusalém No í2, Centro - Souto Soarcs - Bahia - CEp 46990{00
CNPJ 07.'176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares @hotma com

ANEXO V_
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORI\{AÇÔES

.{ empresa

residente

Câmara CEP

NOME DO CÁMÁR, . dE

Assinatun do repr€sentsnte ds empresâ.

no
, inscrita no CNPJ

endercço

Bairro

- assulno
inteira responsabilidade pelas infomrações prestadas c autenticidade das cópias dos documentos entregues pa.a a
Dispensa de Licitação n' /2025. Declaro estar de inteird responsabilidade pelas hformações prestadas. estando
cient de que a falsidade nas informações acima implicaÉ nas penalidades cabÍveis-

de 2025

Poder Legislath,o Municipal - Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalóm No 12, CentÍo - Souto SoeÍes - Behia - CEp 46990{XrO
CNPJ 07.176.398/0001.60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares @hotmarl com

ANEXOvI-
DECLARAÇÁO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos fins
licitatórios que cumpre a-s exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n. l4.l33lZOZl.

NOMEDOCÁMARA, dC de 2025

Assinaturâ do repr€scnaente ds empres&.

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 2025/2026
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A empresa
CNPJ n'

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalóm No í2, Centro - Souto Soaí€s - Bahh - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000'l €0 - Tel: (0»(75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares @hotmail com

ÁNEXO !1I -
DECLARÂÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

por intermédio de seu
rcpresenlante legal o (a) Sr

poÍador (a) da Caneira de ldentidade no
c do CPF n'

menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalu
dezesseis anos
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorue) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acirna).

Local e data- de de

Assi-natura e carimbo do CNPJ

DIiCLAXÁ, quc não emprega
bre e não emprega mertor de

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2SaO26
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ESTADO DA BAHIA

cÂuam MUNtctPAL DE souro soARES
Rua Novâ Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEp 116990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
mail: cama rasoutosoa res@ hotma il com

Souto Soares - Bahia, em 05 de dezembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON ME,NDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto soares

Seúor Presidente,

Solicitamos de vossa Exçelência, a autorização administrativa para iniciar processo

administrativo para contratação de empresa especializada no fornecimento de cadeiras

ergonômicas giratórias executivas, com rodas, reguragem de artura, apoio de braços, sistema
reclináveI e revestimento em couro sintético, pala atender às necessidades da Câmara Municipal
De Souto Soares - Ba, exercício 2025.

A prestação em questão teú valor médio globar de R$ 10.620,00 (dez mil seiscentos e

vinte reais), englobado todas as despesas inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido este o
valor médio encontrado, após realização de ampla pesquisa de preço, consoante se verifica pelas
cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, veúo à presença de v.Exa. requerer a
autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação diret4 com fulcro
no art. 75, II, da Lei no 14.133/2021.

Atenciosamente,

Alfredo Hel son Evangelista de Araújo
lo secretário

Poder Legislatiyo Municipal - Biêní o 2OZ5 IZOZ6
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - GEp rt6990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra so u tosoa res@hotmail com

Souto Soares-Ba, 05 de dezembro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada no

fornecimento de cadeiras ergonômicas giratórias executivas, com rodas, regulagem de altura,

apoio de braços, sistema reclinável e revestimento em couro sintético, para atender às

necessidades da câmara Municipal De souto soares Ba, exercício 2025, realizada pelo l.
secrelário da câmara, o presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a
regularidade do procedimento , razão pela qual determino:

I A chefe de Divisão de contabilidade e orçamento, para informação sobre a existência
ou não de recursos de ordem orçamentária para cumpú com as obrigações da referida
conüatação, e, em caso positivo, indique a dotação oÍçamentiíria correspondente;

A Assessoria Jurídica, para manifestagão jurídica sobre o processo administrativo, para
que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,
eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidâde legal, que se
manileste sobre os passos posteriores;

)

3. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa soricitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON MEN'DES DOS ANJOS
Presidente

PodeÍ Legislativo Municipal- Biêni o 2OZS|2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-qr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmatl com

Souto Soares, Bahia, em 05 de dezembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MI). Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamenrária com a Lei orçamentiíria Anual e compatibilidade
como Plano Anual e Lei de Diretrizes orçamentária, sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela unidade orçamentária, conforme relação abaixo:

A informação da contabilidade neste processo administrativo. limita-se
exclusivamente a informar a existência da disponib idade orçamentária para empenhar a
despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE 0 CAM MIINI D SO SoI 10 I0 ARÁ IPC AL E TOU SARE
ATIVIDADE 01.03 1.001. 1000 - AQUTSTÇ O. CONSTRTJ O. REFORMA E

MUNICIPALRE oLHAMENT DO PRED o DA CAMlrRA
ELEMENTO EQ94 50 002. 0000 I.nPAMENT So E MA ERIAT PL ENERMÂN TE
FONTE 1500
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nove Jerusalém t{o í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEp {6990-{Xr0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
maiÍ: carnarasoutosoa res@ hotmail com

Souto Soares- Bahia, 08 de dezembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMII§ON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Câmara de Yereadores de Souto Soares.

Conforme soJicitação do Exmo. Sr. prcsidente da Câmara Nlunicipal, scgue anexo o
parecer jurídico solicitado

Sem mais pâra o momento, renovando os votos de estima e consi<Jeração, subscrevemo-

nos

Âtenciosamente,

Tiarlene S. L. dos Santos
Âssessora Jurídica
OÂB/BA n'70.545

Poder legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Novâ Jerusalém No'12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEp 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PARECERIURÍDICO

Ttata se de consrúta encaminhada pelo Exmo. Sr. presidente da Câmata de

Souto Soares/Br\, que tequer anáüse jurídica acerca de dispensa de liotação n" 032-2025, processo

-\dministrativo n' 063-2025,isando à contratação de empresa especializada no fomecimento 6e

cadeiras crgonômicas giratórias execudvas, com rodas, reg,lagem de alrura, apoio de bracos,

sistema reclinável e revesdmento em couro sintético, pârâ atefldeÍ às necessidades da càmara
Nlunicipal De souto Soates - Ba, exetcício 2025, por dispensa dc licitaçào, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no aüso de contrâtaçào dteta .. seus anexos, publicado em

diáno oEcial próprio.

Pfimeiramente, rmpende fnsar que a Íegl:i- p^n contrataçào com a

Àdmrnistracào Pública é que seja rcartzado ptocedimento ricitatódo, como bem drspõem a

Consuruiçào Federal do Brasil e o art. 1" da Lei n" 1q.133/21.

(-,ontudo, mai sahiamen , em casos espccificados em lei, o legrslador permite <1ue

a ;\dmirusuaçào Pública contrate de forma diÍeta, consoaÍrte se pode observar pero disposto no
art. 37, )ÕU, da N{agru Carta Brasileira, a seguir ttanscrito:

Ressalvados os c.lsos especificados na legislação, as obras, sen iços,

compras e alienaçôes scrào contratados mediante ptocesso rie licitaçào

pública que asseguÍe igualdade de condições a todos os concorÍcntcs,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manridas as

condições eletivas da propostâ, nos terÍnos da iei, o qual somente

perminú as exigências de qualiâca$o técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obngações. (grifos

acrescidos)

Desse modo, em que pese seia o procedimento licitatóno a regra quando das

contratações públicas, a lei, em casos espcci6cos c <Jeterminados, autoriza o administrador púbhco
a conüâtaÍ düetamente.

Tais exceçôes levam em consideraçào que existcm algumas situaçi;es em que a

reaü'zaçào do certame poderá nào ocorrer, sendo ela dispensáver, dispensa<Ja ou inexigíver.

,\ ,t
úI {,1 r

Poder Legislativo Munictpal - Biênio 2025l2026



ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - §outo Soares - Bahia - CEP /Í6990-qr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: cam a ra so utosoa res@ hotm a il com

Preüsto taxativamenrc Íro art. 75 c seus incisos da I.ein" 14.133/21, os casos

de dispensa de licitação envolvem situações em que a compedçào seria possível, mas sua realizaçào

podc nâo ser para â .\rlministraçào c,rnvcniente ou op(rruna à luz do intetesse púbúco. Assrm,

flos câsos de dispensa, a efetiva$o da contratação direta é uma decisão discricio nína da

,\dministraçào Pública.

Com rsso, a ptóptia lei de ücitações, eÍn seu art. 75, prevê forma de contrataçào

direta em casos dc aqüsiçôes de pequeno va-tor:

-\rt. 75. E drspensável a licitaçào:

Onissit..

ll. Paru contrataçáo gue envolva valorcs inÍeriores a R$ 50.(M),M
(cinquenta mil rcais), no caso de outros seruiços e compÍas.

,\ssim, para fins dc dispensa de licita@o baseado no artigo supracitado, os

sen'iços e comprâs, poderia ser feito para as contratações dc até Rg50.000,00, porém, o referido

valor foi atualizado pelo Decrcto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, estando, na presente dam,

o valor de Rs 62.725,59 (sessenta e dois mil setccentos e vinte e cinco reais e cinquenta c no!-e

centâvos), desde que seja conveniente e opoÍtuÍro pâra a Àdmiflistração públlcâ.

Â economrcidade é, em suma, o fi.rndamento, a ratio, d,a. referi<Ja dispensa de

certame lic.itatório. obsen'e-se que a Iicitaçào tem um custo Ênanceiro pam a -\dminisuaçáo
Pública e há hipóteses em que esre custo financciro é superior ao beneficio que clela, licitaçào,

adürá.

\o mesmo sentido, o procurador-(ieral do Tnbunal de Contas da Uniào, Dr.
Lucas Rocha Furta<Jo preleciona que:

Nesses casos, o ldslador entendeu que, em razão do pequeno valor a

ser coÍltrâtâdo, não se justificana a realização de iicitação em face do valor

da fun:ra contratação. E sabido que a realizaçào dc ücitaçào gera ônus

para a Administraçào, de modo que o custo dc sua realizaçào nào

justiÊcaria seus beneficios. @urtado, Lucas Rocha. In Crrso à Lieitações e

^ ^úI *:1 r
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CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jeruselém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CÊP /Í6990-000
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Contrutos Admiaishatins: Teoia, Pnitir.a e Jnispndincia, São Paulo, Àdas,

1001, p. 70.)

\esse diapasào, há <.1ue ser ponderado que para a incidência do arngo 75, inciso

II, dâ Lci 14.133/21, exige-se apcnas ser a despcsa de valor nào superior a R$ 62.725,59 (sessenta

e dois mrl setecefltos e vinte e cinco reais c cinqucnu e nove ccÍrtâyos).

\o tocante ao valot-limite para dispensa, veriÊca-se que a aquisiçào pleiteada

pettãz este re<1üsito, rnna vez que, o pÍeço cotado é dc R$ 10.620,00 (dez md sersccntos e r.inte

reais).

Portânto, Ílo câso analisado, observa-se que ÍestaÍ[n demonstrados os

rcqüsitos lcgais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratacão direta,

scndo a dispcnsa a via adequada pâra a contratâçào dos serviços analisados, desde que oportuno

e convcniente para a .\dminisrraçào.

\o mais, verifica-se, ainda, a constataçào de dotação otçamcnária necessáía

pata a referida contrataçào.

furte todo o exposto, uma vez que o presente caso analisado adequasse

perfeitamente à norma do an.75,II, da r-ei n" 14.L33 /21, conforme demonstrado pelas

razões acima proferidas, opina-se fâvoravelÍnente pela cortratação diÍeta em comento.

Sah-o NÍelhor Júzo, é o patecet

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soares/BÀ, em 08 de dezcmbro de 2025

Tiarlene S. L. dos Santos
Âssessora Jurídica
OAB/BA n" 70.545

^ ^\\I *.,ft
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Ruâ Nova Jerusalém No í2, Centro - Soulo Soarês - Bahia - CEP /16990{t00
CNPJ 07.176.398/000í €0 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
E-mail: ca m a.a soutosoa re s @ h otm a I.com

AVISO DE OISPEI{SA DE LIC]TACÃO

PROCESSO AD[,1IN ISTRÀTIVO N

DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO Ne 032-2025, ART.75, il DA LEt 14.133Í2021

COTTV(rcAçÃO PARAAPRESET{TAçÃO DE PROPOSTAS ATRAVÉS DA
PRESENTE COTAçÃO PARA COilTRATAçÃO DTRETA 1{O ÂTB]TO DA

LEI FEDERAL 11.13312021

INSTRUÇÓES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUN|CIPAL DE SOUTO SOARES - BA, leva ao conhecimento dos inleressados,
com base na Lei Federal N" 14.133/2021, que realizará cotaçâo de preços, com vistas à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORT{ECIMENTó DE CADEIRAS
ERGONOMICAS GIRATÓRIAS EXECUT.IVAS, COM RODAS, REGULAGEM DE ALTURA,
ôpgto gE BRAÇOS, STSTEMA RECLTNÁVEL E REVESTTMENTO EM COURO S|NTÉTICO,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCíClO 2025, conforme especiÍicaçôes no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prêstação de serviços, conforme condições observâdas
aseguiÍ:

I. CRlrÉRlO DE JULGAMENTO - para jutgamento será adotado o cÍiterio de MENoR pREÇo;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AÍÊ:11112Í2025 eró às í4:ü)h.

lll. ABERTURA DAS PRoPosrASi o Agente de contrataÉo e Equipe de Apoio deverá analisar
eapresentar o resuttado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos.

9EíO, CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NO FORNECTMENTO DE
CADEIRAS ERGONÔMICAS GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS, REGULAGEú DE
4!r_ull' Apoto DE BRAÇOS, S|STEMA RECLTNÁVEL E REVESTTMENTO EM COURO
SINTETICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL OE óóUTO
SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

rv. EsPEctFtcAÇôEsÉCN|CAS:

Detalhamento do obieto:As informaçôes relativâs as especific€ções do objêto, estão elenc€das no
Termo de Reíerências

2. ITENS SOLIC]TADOS /VALORES ESTIiIADOS

Poder Legislativo Municipat - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 469!t0{r00
CNPJ 07. í 76.398/0001$0 - Tel: (0175) 3339 - 2332
E-mail: carnarasoutoso?res@hotmail.conr

QTD DESCRIiflNAçÃO UND V, UN]TA V. TOTAL

01 CAOEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA
EXECUTIVA COM RODAS PARA
ESCRITÔRIO, COM ALTURA
AJUSTÁVEL E APOIO DE BRAÇOS
CONFORTÁVEIS, ASSENTO E
ENCOSTO REVESTIOO EM COURO
SINTETICO PRETO RECLINÁVEL
COM ESPUMA INTERNA. COM
APROXIMADAMENTE 79 CM OE
ALTURA, 62 CM DE LARGURA E 52
CM DE COMPRIMENTO, DEVENDO
SUPORTAR ATÉ 150 KG.

'Í5

RS 708,00 RS10.620,00

TOTAL R$10.620,00

v. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 11t12t2OZS às
14:00hs, no setorde licitações da cámara municipal, situado na Rua Novâ Jerusâlém, ne 12, cenúo, souto
Soares - BA, ou, enviar a proposta por e-mail: licitacoescÍnss@gmail.com.

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presenle edital e
observará o seguinte:

a) NA oFERTA DA PRoPosrA deve estar incruso o varor de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habiritação e que se rogÍar êxito apresentaÉ a
documentaÉo de habilitação indicada no item Vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, a paíir da assinatura do conúato, podendo ser prorrogado na
f oÍma da Lei'l 4. 1 331 2021

VI. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a diwlgação do proponente dassiÍcado em primeiro rugar, o Agente de contratação e Equipe de
Apoiomnvocará o proponente para comprovar a regularidade jurídica, Íiscal e técnica , no pÍazo de alé 24
(horas)podendo, inclusive, encaminhar a documentaÉo através do e.mail: licitacoescmss@gmail.com

6.1. Rêgularidade Jurídica:

conforme previsáo contida no art. 66 da Lei Federal N' 14.133/2021, .A habilitaÉo jurídica visa a
demonstraÍa capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentaçáo a ser
apresentada por ele rimita-se à comprovaÉo de existência iuídica da pessoa e, quando câbíver, de
autoflzaÉo para o exercício da atividade a ser contratada.',

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP it6!XrO.OO0

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmall.com

a) Ceíificado de Condição de MicÍoempreendedor lndividual, quando couber;

b) RegistÍo comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alteraçóes ou da consolidaÉo
respecliva, devidamenle registrado, em se trdtando de sociedade empresária e sociedade simples, e
quandofor o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores;

d) Decreto de autoízação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamênto expedido pelo óígão competente, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estaÍ traduzidos para o vemáculo poÍ tradutor
oficial;em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa
deverá s€r compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovaçõês

E) DeclaraÉo de que tomou conhecimento de todas as infoÍmações para o cumpÍimento das obígaçÕes
objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabathista (art. 68 da Leí 14.133lZOZ1l;

a) a inscriÉo no Cadastro Nacional da pessoa Juídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, esladual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,
ououtÍa equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso )«Xlll do art. 7e da Constituição Federal

VII. DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRLAS:

As despesas deconêntes deste pÍocesso conerão por conta das dotações orçâmentárias consignadas
no orçamento de 2025

vlfl. FoRMAL|ZAçÀO DE CONSULTAS

E-Ínail: licitacoescmss(Aomail @lT
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém Nc 12, Côntro - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-{100

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0rc(75) 3339 - 2332
E-mail: cam a rasou tosoa res @ h otma il com

x- DA DIVULGAçÃO ATRAVÉS DO SlnO ELETRÔN|CO OF|C|AL:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sírio eletrônico oficial da CÂMARA MUN|CIPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: httD://cmsoutosoares.ba.oov-br

A presente manifestação de interesse em obter pÍopostas, através do presente edital, será divulgada

atravésdo sitio eletÍônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, conÍorme prevê no

§ 3a do art. 75 da Lei 14.13312021, com o obietivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal,

Conforme prevê no aftigo 72, parágrafo Unico d a Lei 14.13312021, o ato que autoriza a contratação direta

ou o extrâto decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do público em sítio

eletrônico oficial.

XI, REFERÊNGIA DE TEMPO:

Para toda reÍerência de tempo será observado o horário de Brasília- DF

Souto SoaÍes- BA, 08 de dezembro de 2025

*
Gabriel Oliveira Souza
Agente dê ContÍatação
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Soúo Soares - Behia - CEP /í6990.,000

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0l«75) 3339 - 2332
E-mail: Çamarasofflosoare§@hotmail. com

ANEXO I

I - ASSUNTO

SOLICITAÇÁO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Senhor Presidente,

Solicilamos de Vossa Excelência, a autorizaÉo administrativ^a para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONOMICAS GIRATORIAS EXECUTIVAS, COM
RODAS, REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE BRAçOS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTO EM
COURO SINTÉTICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCÍCrO 2025.
A prestaÉo em questão terá valor médio global de R$ 10.620,00 (dez mil, seiscentos e vinte reais), englobado todas
as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a autorização para

contratação dos serviços em questáo, através da contratação direta, com fulcro no art. 75, ll, da Lei nq

14.13312021 e tamtÉm no artigo 2e Medida Provisória ns 1.047, de 3 de maio de 2O21.

2 - DA JUSTIFICATIVA

1.1. A presente contrataÉo tem como objetivo suprir a necessidade da Câmara Municipal de Souto
Soares/BA quanto à aquisição de câdeiras ergonômicas êxecuüvas destinadas à utilizaçâo nos setores
administraüvos e gabinetes, visando proporcionar melhores condiÉes de trabalho aos seÍvidores e agentes
públicos.
l.Z. A atual estrufura de mobiliário apresenta desgaste natural pelo uso contÍnuo, sendo necessáÍia sua
substituição para garantir conforto, ergonomia e sêgurança, contribuindo mm a prevênÉo dê problemas de
saúde ocupacional e com o âumento da eÍiciência das atividades administrativas.
1.3. Trata-se de aquisiÉo de bem comum, amplamente comercializado no mercado, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos, permitindo a seleÉo da proposta mais
vantajosa, assegurada a compatibilidâde com os valores praticados no mercado por meio de pesquisa prévia
de preços.
1.4. O valor estimado da contrataÉo enquadra-se dentro do limite legal para dispênsa de licitação por
valor, conÍorme previsto no art. 75, inciso ll, da Lêi no 11.13312021, atendidos os princípios da
economicidade, efi ciência, razoabilidade e interesse público.
1.5. Diante disso, justifica-se a contratação direta, observadas as Íormalidades legais, por representar
medida necessária e juridicamente adequada para atendimento das demandas do Poder Legislativo
Municipal.

3 -DOTAçÃOORÇAMENTÁRIA

UNIDADE 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 29.031.00 r .1OOO - 4OUtStç[o, CoNsÍRÚeÃOJ

DO PREOIO DA CAMARA MUNICIPAL.
EFORMA E APARELHAMENTO

ELEÍÍENTO 4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE 1500

- DO PRAZO DE VIGÊ!{CIA
A presente contratação terá vigência de 60 (sessenta) dias.

- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nove Jêrusalém No '12, Centro - Souto Soeres - Bahia - CEp 45990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hctmail.corn

O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente após â
homologaÉo do Contrato;

. OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
Acompanhar, fscâlizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
PrestaÍ as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela coNTRATADA;
comunicâr à coNTRATADA a ocorÍência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento:
- Efetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrigações constantes no EdÍtal e outras previstas no Contrato.

GABRIEL OL]VEIRA SOUZA
Agente de Contratação

Portaria 008/2025

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.

11

7.2

7

8
8.1

7.3

7.4

9 .DASSANçÔES
9.1 - OcorÍendo a hipótese de inadimplência contrâtual, a contratada ficará sujeita às penalidâdes previstas

no anigo 156 da Lei 14.133t2021 .

9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá
garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escritoi
9.2.2- Em caso de descumprimento totâl ou parcial da obrigaÉo assumidâ, poderá ser aplicada mu[a de até 30%

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do ob.jeto contratual, será aplicadamulta
diána de zyo doyalor do contrato;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e contratar, cúm o licitante, por um período não

- _ . _supeÍior a 03 (três) anos, conÍorme na Íorma do s 4e do art..l56 da Lei n.o 14.133t20i1;
9.2.4- Extinção do Contrato,

\4

. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
- comunicar a CÂMARA MUN|CIPAL DE souro soARES - BA qualquer anormalidade e caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a exeoÉo do Contralo, em compatibilidade
com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no
processo de contratasáo, conÍorme a Lei de Licitações.
- A licitante vencedora se obriga a manter s€mpre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endeieço.- Cumprir com as demais obrigações constantes nesle Termo de ReÍerência e outras previstas no
Contrato.

. DÂ GESTÂO E DA FISCALIZAçÃO

_ 
o contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE soUZA para exercer a função de Fiscal de

contrato, para acompanhar e fiscalizar a execuÉo de contrato(s) firmado(s) por esta cámara Municipal.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Após cuidadoso exame e estudo do Ed.ital referente à cotação para a Dispensa de Licitaçáo N. 032 - 2025com fundamento no art. 75, I da Lei Federar N 14.8312021, seus_ anexos á upãnrJi, com os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para coNTRATAÇÀo DE EMpRESA ESpEcIALIZADANO FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS GIRATOiTN§ÉXECUTúÀS, COM RODAS,
REGULAGEM .DE ALTURA, APOIO DE.BRAÇOS, SISTEMA RECLINÁ'Ei-É NÉVÊSTIUCNTO CI,IcouRo srNrEflco, PARA ATENDER AS NÊcEbsróaóes oÃ-cãürnÀüuNõr-pÃl or souro
SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

. Em conformidade com as condições estaberecidas no referido Editar e seus Anexos_

o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jerusalém Nc í2, Centro - Souto Soares - Bâhiâ - CEP {5990400
CNPJ 07.176.398/0001.60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.corn

ANEXO [ - MTNUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

OBSERVAÇ solicitamos a todos os participantês que ao encaminharem sua
proposta providenciem o preenchimento dos dados acjma solicitados

2. PROPOSTA COMERCTAL

Prezados Senhores,

ITEM DESCRIÇÃO_ UNIDADE OUANTIDADE V. UN]ÍARiil

Valor Total =

Atenciosamente,

proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
teÍefonê e telefone para contato.

NOME DA EÍCPRESA

CNPJ: ll{scRt ESTADUAL:
ENDEREçO: CEP
CIDADEA,F TELEFONE:
GONTATO:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, Cêntro - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990{t00
CNPJ 07. 176.398/000160 - Tel: (0l«75) 3339 - 2332
E-mail: cama rasou tosoares@hctmail com

ANEXO t[ - DECLARÂçÃO DE CUMPRT ENTO DO DISPOSTO 1{O ART. 7., x)q , DA CONST|TUIçÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara l\runicipal de Souto Soares- BA
Agente de Contratação

Reíerência: Dispensa de Licitação N" 032-2025
Com Íundamento no art. 75, ll da Lei Federal N" 14.'l3JlZOZ1

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Ne XXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXX
(qualiÍicação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposlo no Edital de
convocâção para cotação da Dispensa de Licitação N' 032-2025 ê no inciso vl do art. 68 da Lei 14.13312Q21,
vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menorde dezoito anos êm trabalho notumo, pe6goso
ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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CúUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo
1.1 - Figura como objeto do presente contrato: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEcIALtzADA No
FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS,
REGULAGEM.DE ALTURA, APOIO DE BRAÇOS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTO EM
COURO SINTETICO, PARA ATENDER ÀS NÉCESSIDADES DA CÂúANN TUUTTIIFÃI- DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 469qr{r00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: cama.asoutosoares(ôhotmail corn

ANEXO lV _ TIIT{UTA DE CONTRATO

QUE ENtrE Si fAZEM dE UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dE BAhiA, CNPJ
07.176.398/0001-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, centro souto soares, Estado da Bahia, adianle
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidenle Edmilson Mendes dos Anjos, e do
outro lado a empres4............ ..-........., inscrita no CNpJ ne................................ estabelecida na
cidade de RuaiAv nc ......... - Bairro.,...................... , aqui representada por
..... ............(qualiÍicar), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

conformeespecifi cações no instrumento convocató Íio, conforme Processo Administrativo n' 063-2025,
Dispensa de Licitação N' 032-2025 com fundamento no arl. 75, ll da Lei 14.13312021 e seu respectivo
resultado nas uantidades es ca es e valores descritos abaixo

. Preencher quadro conÍorme resultado do procedimento

GLÁUSULA SEGUNDA: DAS DoTAçÓEs oRÇAilENTÁRIAs

GúUSUI.A TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃo
3.Í - Aplicam-se ao pÍesente contrato as disposições da Lêi Federal 14.133t2021

CLÁUSULA qUARTA: DO VALOR E FORTIÂ DE PÂGA EiÍTO
4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem seu valor global
fixado êm R$........-............... ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . ....... ..... .y e será pago de acordo com a entrega
do objeto.
4.2- As notas fiscais/Íaturas que apresentarem inconeioes seráo devofuidas à Contratada, e seu vencimento
oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentaÉo válida.

cúusuLA eutNTA: oBRtcAçôEs DAs pARTEs
5.1 - lncumbe à Contratada manter durante toda a exectção do contrato, êm compatibilidade com as obrigaçõespor ela .assumidas, as condições de qualmcâÉo e hâtilitaÉo exigida na Íicitàçâo à quâl estê ie encontra
vinculado, bem como, fomecer e executar o conkato, com efciência ã qualidade, sempre e no momento em que
a Contratante nece*sitar; arcar com todas e quaísquer despesas decorrentes da exeqJÉo contratual, inclusive
de-eventuais deslocamentos quê se façam nec€ssários, além de outros vinculados à nrür.à áã oú;"to
5.2 - Cabe tamtÉm a Contratada, além do aqui estabebcido, executar o conlrato em obediência a todâs as

Poder Legislativo Municipal _ Biênio 2025t2026

ITEM ESPECTFTCAÇ UNID
01

02

03

u
TOTAL GERAL

r@ @r

UN E 1.0 ARA OUTO SOARESUNICIPAL
ATiVIDADE 0 1103 000 A10 Uo S oc NST UR AO ER Fo MAR APE RA LE AMH NE oTÇ

RP DÉ o cDA MÂ ARA M NU c PAL
ELEÍIIENTO 4.9.0.52.00.0000 - EQUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE 1 500
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Souto Soares - Behia - CEP rt6990{00
CNPJ 07.'176.398/0001.60 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.corn

normas estabelecidas na Lei 14.13312021

CLÁUSULA SEXTA: DOS MOTIVOS DE RESCTSÃO, ALTERÂçÔES E ULTA RESCISÓRh
6.1 - Constitui moüvos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:
a) - O atraso iniustificado na entrega do obieto;
b) - A entrega do obieto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração.

6.2 - O presente contrato podeÉ ser rescindido, unilateíalmente pela administraÉo ou por acordo enüe as
partes, com pagamento do que iá houveí sido executêdo, ou, ainda, judicialmente.
6.$ Observar-se-á ainda quanto à rescisão do pÍesente @ntrato as disposifoes contidas nos arts. '155 e
seguintes da Lei 14.13312021 e outras disposições da reÍerida legislaçáo, sendo que, em caso de rescisão, aÍt.
138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administÍação contratante, especialmente dos de que
tÍata o an. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alterado na Íorma preüsta no an. 125 e outrds disposiçóes da lei
'14.133t2021 .

6.F Em caso de resosão contÍatual por qJlpa da contratada estâ ficâÉ sujeita a mulla de 10% (dez por cento)
do valor global desle lnstrumento.

CLÁUSULA sÉTI A: DA ucÊNcn
7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, podendo ser rescindido ou proíÍogado nos
termos do arl. 107 da Lei 14.13312021 caso fique comprovado, observâdas as disposiçõ€s legais rêguladoras da
matéÍia.

cúusuLA olrÂvA: DA vtNcuLAçÂo
8.1 - Vincula-se este contrato, nos lermos da lei 14.13312021 e suas modiÍicações, ao Processo Administrativo
n' 063-2025 na Dispensa de LicitaÉo N' 032-2025 com tundamento no art. 75, ll da Lei 14.133t2021, apticândo-
se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação citada, inclusive, no que se refere às sanções
aplicáveis por inadimplemento.

CLÁUSULA NoNA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no
artigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração poderá garantida
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada mulla de até 30%
do valor do contrato, sendo que, em caso de âtÍaso na execuçáo do objeto contratual, será aplicada mufta diária
de 2% do valor do contÍato;
9.2.3- Susp€nsão temporána do direito de participar em licitações e contÍatar, com o licitante, por um período não
superior a 03 (três) anos, conÍorme na Íorma do § 4e do art.156 da Lei n.s 14.1331202ji
9.2.4- ExtinÉo do Contrato.

cúusuLA DÉcI]utA: Dos AcRÉsctMos E supRESsôEs
10.1 - A conüatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressôes que
fizeÍem nec€ssárias no obieto do presente @ntrato até 25 % (vinte e cinc! por cento) do valor inicial do clntrato
atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.133/2021.

CúUSULA oÉcIMA PRITIEIRA: oos cAsos oMIsSoS E Do FoRo
11.1 - os câsos omissos serão resotvidos com base na Lei Federal N" 14.133t2021e LC 'l23/2006.
'|.1.2 ' Pan dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica êleito o Foro da comarca de lraquara-
BA, renunciando, desde iá as demais. E por estarem assim justos e pactuados, Íirmam esle instrumento em 02
(duas) vias de igual teoÍ, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus eÍeitos jurídicos e
legais.

Souto Soares - Bahia, ........... de..... ---..............de 2025.

Edmilson Mendes dos Anios

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025t2026



Testemunhas

Nome

Nome

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém No í2, CenEo - Souto SoaÍe3 - Bahia - CEP 46990.{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0:«75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Presidente

CONTRATADA

CPF
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcTPAL DE souro SoARES
Rua Novt Jeítsaláh l{" í2, Cêntro - Souto Soar€ - Bâhl6 - CEP 46990{00
CNPJ 07 176.3981/000160 - Tel: (0!(75) 3339 - 2332
E-mail:,.amaras:1.:oscaresaCh.t.l.a cr.

avFio DE orsPEr{sA DE LrcnAcÂo

f,iaa:::C âl'.' \i S-q:ii , t:"

DrspENsA oE ucnAÇÃo M (xI2-2,:}5, ÂRT.7s, I DA r.-Et 14. r33/2o2 t

COTToGAçÃo PARA APflESETÍTAçÃo DE Pf,oPosTAs ATRAvÉs DA
PRESENTE coTAçlo paRA corÍTRATAçÃo DRETA o ÂrBÍro DA

LEI FEDfRÂL í4.í33T202t

rNsrRUçtES Aos |NÍERESSAIToS

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES - BA, leva ao @nhecimento dos interessados,
com base na Lei Federal N" 14.133/2021, que realizaÉ CotaÉo de Preços, com vEtas à
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA No FoRNEctMENTo DE CADE|RAS
ERGoNôMrcAS GIRATôRIAS ExEcuflvAs, coM RoDAS, REGULÂGEM DE ALTURA,
APOIO DE BRAÇoS, SISTEMA REcLINÁVEL E REVESTIMENTo Ei, coURo SINTÉTIco,
PARA ATENDER Às NECESSTDADES DA CÀMARA MUNtctpAL DE souro SoARES - BA.
EXERCÍClO 2025, conÍoíme especirlcaçtes no instrumento convocatório.

Dessa Íorna, solicitamos apíesentar proposta de prestaÉo de seMçls. mníorme condições otservadas

aseguir:

l. Cf,ffÉRrc DE JULCú ENTO - Para julgamênto será adorâdo ocrhériode MENOR PREÇO;

ll. REGESIMENTO DAS PROFOSTAS AÉ: 1t/12l2025 âÉ à! 14:mr

lll. ABERTURÂ D^S PROPOSTAS: O Agente de Contralação e Equip€ de Apoio deverá analisar

eapresentaÍ o resuhado em até 2 (dias) úeis após o Íecebimento das propos.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
CAOEIRAS ERGoNÔMICAS GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, coM RooAS, REGULAGEM DE
ALTURÁ, Aporo DE BRAÇos, stsrEMA RECLINAVEL E RÊvESTIt\,tENTo EM couRo
SINTÉTICo, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo
SoARES - BA, ExERcíclo 202s.

rv. ESPEctFtcAçóESÉcNEAs:

1- Delálhamento do objelo: As infoíma@s relaüvas as especificações do objeto. eíão elencadas no

Termo de Referências.

Z ITENS SOLICITAOOS iVALORES ESTIUADOS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rue l{ovâ Jerusâlém ,f í2, Csnúo - Souto SoaÍr! - Bahla - CEP46990400
CNPJ 07.176.398i000160 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
E{nail: aanrâ.ascirlcsoa.esOhoin)3,1 ron.

qTD DEscRlÍ NAçÀo UND V. UNÍTA V. TOTAL

01 CADEIRA ERGoNÔMICA GIR,ATÓRIA
EXECUTIVA COM RODAS PÀRA
ESCRtTóRto, coM ALTURA
AJUSTÁVEL E APoIo DE BRÂÇoS
CONFoRTÁVEIS, ASSENTo E
ENCOSTO REVESTIDO EM COURO
SINTETICo PRETo RECLINÁVEL
COM ESPUMA INTERNÀ COM
APROXIMADAMENTE 79 CM DE
ALTURÂ, 62 CM DE LARGURÁ E 52
CM DE COMPRIMENTO, DEVENDO
SUPoRTAR ATÉ 150 KG,

15

R$ 708,00 R$10.620,00

TOTÂL R$í0.620,00

V. OA PROPOSTÂ DE PREçOS
5.1. O interessado deverá pÍotocolâí o envelopê contendo a proposta de preços até o dia 1111212025 às

14:00hs, no setor dê liciláçoes da Câmara municipêI, situado na Rua Nova Jerusalém, n0 12, centro, Souto

Soares - BA, ou, enviar a proposta por e.mail: licilacoescmss@gmail.com.

5.2. A proponente deveíá preencher a minuta de propostia indicáda no anexo ll do píesente edital e

obseffará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas ãs taxas e tributos

b) DeclaraÉo de que cumpíe os requisitos de hâbilitação e que se logÍar êxito apresentará a

documentrção de habiÍtaçao indicâda no item Vl deste edrtat.

c) PÍazo de Vigência: 60 (s€ssêntâ)dias, a panirda assinatura do contrato, podendo ser prorogado na

loÍma da Lei 1 4. 1 33n021.

vt. DA coÍ{pRovaçÃo DA REGULARTDADE JURíDtca, FlscAL E TÉcNtcA

Após a diwlgação do proponenle classificádo em prirneiro lugar, o Agehle de Contrataçâo e Equip€ de

Apoioconvoc€rá o proponenle para clmprovaÍ a regularidade iuridtca, fiscal e téciic€, no pra zo de alé 24

(horâs)podendo, inclusive, encãminhar a do(:lmentaÉo através do efiail: lic.itacoescmss@gmail.com

6.1. RegulaÍidade Jurídica:

Coníorme previsão contida no an. 66 dâ Lei Federal N' 14.133nO21,'A habililaçáo juídica üsâ ê
demonstrara câpacidadê de o licitante exeacer direitos e assumir obrigaçóes, e a doqJmentraÉo a ser

apresentada por ele limita-se à comprovaÉo de exislência juridica da pessoa e, quahdo câbível, d€

autoíizâção para o exercício dê atividade a seí contratada."

Ante âo exposto, a proponente podeÉ apresentaí no que couter:

Poder Legislativo Municipal - Biêtio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rue liovâ J6rusâlém l{' 12, Centro - Souto SoâÍr! - Eahle - CEP 46990.000
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
Eflail: aamar2scúlosoâres Ahotma aon'

a) CeíiÍicado de Condição dê Microempreendedoí lndividual, quando couber;

b) Regisuo comercial, no caso de empresáno individual:

c) Ato constifutivo, estafuto ou contrato social em vigoí, e todas as ahêrâçóes ou dâ consolidaçáo

respectiva, devidamente regis["ado, em se tratando de sociedade empresáriê e sociedade simples, e

quêndoÍor o caso, acompanhâdo de doclJmento comprovando os seus admintslíadores;

d) Decreto de autorização, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeiía em funcionamento no

Pais, e ato de registÍo ou autorizaÉo pârâ tuncjonamenlo epedido pelo órgão compêtente, quando a

atívidade assim o exigir, devendo todos os documentos estar faduzidos para o vemáqrlo por tradulor

olicral;em qualquer dos c€sos acimê enumerados, o objeto constante do alo consttutivo da empresa

deverá ser compãtível com o objeto iicitado.

6.2 - Demais comprovações

E) Declaraçao de que tomou conhecimento de lodas as iníormaçôes para o c1lmprimento das obrigaçóes

objeto.

6.3 - Regularidadê Fiscal, Sociôle Trabalhista (art.68dê Lei 14.13312021):

a) a inscnÇão no Cadaslro Nacional da Pessoa Juídicá (CNPJ);

b) a rogularidade perante a Fazenda Federal, eíadual e/ou municipaldo domicílio orJ sede do licitante,

ououtla equivalentê, na íorma da lei;

c) a regularidade relativa à Seguridadê Sociale ao FGTS, que demonstre qlmprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

d) ê regularidade perânte a Justjça do Trabalho;

e) o crrmpíimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7c da Constituiç€o Federal

VII. DAS DOTAçÕES ORçAMENIÁRIAS:

As despesas deconentes desle processo correráo por conta das dotaioes orçamenláíias consignadas

no orçamento de 2025.

vlll. FoRÍrrALtzÂçÂo DE coNsuLTAS

E-mail: licitacoesarnss(Aomaií.com
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Novã Jeru3âlém l{' 12, Conüo - Souto SoaEa - Eahla - CEP,16990{100
CNPJ 07,176.398/000160 - Tel: (0)q75) 3339 - 2332
E-Ínail: ". d d\ - ..- .d-e! r_r l:n ', : )-

x. oa orvulcAçÃo arRAvÉs oo slTto ELEÍRONrco oFtcraL

Em clmprimento à Lei 14.133/2021, o sitio eletÍônico oficial da CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: http.//cmsoúosoares.ba.oov.br

A presenle maníestação de intêresse em obter propostas, através do presente edital, seé divülgâda

aúavésdo sÍrio eletrôníco oíicial do CÂMARA MUNIcIPAL DE souTo soAREs - BA, conÍorme prevê no

§ 3e do an- 75 da Lei 14.133/2021, com o obietivo de üabilizar a sêleção da proposta mais vantajosa paía

a AdministraÉo Municipal.

ConfoÍme prevê no artigo 72, parágràÍo Lrnico da Lei Í 4.1332021 , o ato que aúoriza a contÍataçio direla

ou o exkato deconenle do conlrato deverá ser divulgado e mantido à disposiÉo do público êm sítio

eletrônic! oficial.

xr. REFERÊNCIA DE TE Po:

Para todê reÍerênciê de tempo seíá observado o hoÉrio de Brasilia- DF

Soulo Soares- BA, 08 de dezembro de 2025.

Gabriel Oliveira Souza
Agente de Contrataçáo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂulna MUNIcTPAL DE souro SoARES
Ruâ l{ovâ JêÍüsáléfi No 12, CêítÍo - So(ío Soa7ls - Bâhia - CEP 46900{00
CNPJ 07-176.398/000150 - Tel (Oxx75) 3339 - 2332
E-mail: aâfierasculasoaresêhatmâ conr

ANEXO I

1-ASSUNTO

soLlctrAÇÃo DE coNTRATAÇÁo DE sERvrÇo

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a aúorizaÇão adminisrrativa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESpEcIALtzADA No FoRNEC|MENTo DE cADEtRÂs ERcoNôMtcAS GTRATóR|AS EXECUT|VAS, coM
RoDAS, REGULÂGEM DE ALTURA, APoIo DE BRAÇoS, SISÍEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo EM
couRo srNTETlco, pARÂ ATENDER Às NecessroaoÉs oa cÂMARA MUNtcrpAL DE souro soARES - BA.
ExERCícro 2025.
A prestâÉo em quêstáo terá valor médio global de RS 10.620,00 (dez mil, seiscêntos e ünle reais), englobado todas
as despesas inerontes aos servlçps preslados.

Assim, diante das iníormações acima trazidas, venho à presença de V.Exâ. requerer â aúoizaçáo gaÂ

contrataçáo dos serviços em questiio, âtrêvés dê cont-atrrção díeta, com fulcro no arl.75, ll, da Lei nP

'14.13312021 e tambeín no anigo 2e Medida Proüsória ne 1 .U7, de 3 de mato de 2021-

- DA JUSTIFICATIVÂ

l.l. A presentê contratação tem como obletivo suprir a necessidade da Cámara unicipal dg Souto
Soâres,/BA quanto à aquisiçao de cedêirâs êrgonômicas executivas destinadas à utilzaçáo nos setores
administrativos ê gâbinêtes, visando proporcionar melhores condiçôês de tlabeiho aos servidorês e agentês
públicos-
1.2. A afual esfufuía de mobiláno apresenta desgaste nafural pelo uso contínuo, sêndo necessária sua
substituiÉo para garantir conforto, ergonomia e segurança, conlribuindo coín a prevenção de problemas de
saúde oqrpâcional e com o aumento da eficiência das atividades administrativas.
1.3. Trata-se de aquisiÉo de bem comum, amplamente comercializ.ado no mercado, cujos padróes de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, permiündo a seleÉo da proposta mais
vantaí)sa, assegurada a coínpatibilidade com os valores praücados no mercado por meio de pesquisa prévia
de preços.
1.1. O valor estimado da contrataÉo enquadra-se dent o do limiie legal para dispensa de licilaÉo por
valor, confome previsto no ert. 75, inciro ll, da Lêi n' 11.1331202'1. atendidos os princípios da
êconomicjdade, eficiêncra, ràzoabilidadê e interesse público.
1.5. Oiante disso, justificá-se a contratação direta, obse adas as fomalidãdes legais, por Íepresentar
medida necessáía e jundicâmehte adequada para atendimento das derhahdas do Poder Legislativo
Munrcipal.

3 - OoTAçÁo oRçAMENTÁR|A

UNIOADE O,!,0í.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIOAI'E 29.03r.001.'1ooo-AoursrÇÃo. coNSTRUÇÃo. REFoRMA E APARELHAMENTó

Do PRÉDro DA CAMARA MUNIctPAL.
ELEUENTO 4.4.9.0.52.00.0000 . EOUIPAMENTOS É MATERIAL PERMANENTE
FONTE 1500

2

4
4.1

5

- Do PRÂzo DE vtGÊNcrA
A presente contrataçáo lerá ügênda de 60 (sessenta) dias.

- Dos PRAzos DE ExEcuçÀo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂlIIRa MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rue lloya Jêrulelém il' í2, C€ntro - Sodo SoaEs - Bâhiâ - CEP 46990400
CNPJ 07-176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3333 - 2332
E-mail ulcsoârêsAhotmarl conl

5.1 - O objeto desta conúataçáo deverá seí prestado pela CONTRATADA, imediatamente após â
homologaçáo do Contrato;

6
6.1
6.2
6.3
6.4
6.5

- DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATA TE
Acompanhar, fisaálizar e avaliar o qJmprimefllo da execuÉo do confato:
Prestar as informaçô€s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
Comunrcár à CONTRATADA a ocoÍrêrrcia de qualquer sinislÍo assim que tenha conhecjmento;
- Eíetuar o pagamento na íorma ajustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprir com as demars obrigaÉes constantês no Edital e oúras previstas no Contrato.

7 - oAs oaRrcAçôEs oA CoNTRATADA
- comunícar a CÂMARA MUN|C|PAL DE SOUTO SoARES - BA quatquer anormatidade e caráter
urgente e prestar os esclarecimentos nec€ssádos.
- A licitanle vencedora ficã obriqada a manter duíante toda a exeqJÇáo do Contrato, em compaübilidade
com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaçáo eÍgidas no
proc€sso de contratação, conÍorme a Lei de Licita@es.
- A licitênte ven@dora se obriga a manteÍ s€mpre afualizados os seus dados cadastrais, atteraÉo dâ
consüfuiçáo socialou do estaluto, conforme o cáso, principalmente em câso de modificação deendereço
- Cumprir com âs demais obrigaçães constanles neste Termo de Refeíência e outras prevastas no
Conlralo.

- DA GEsTÂo E oA FtscALtzAçÃo
O Contratante desiona o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA paÍa exeÍcer a tunÉo de Fis€l de

Contralo, paía a@mpanhar e Íiscalizar a exeqJÉo de conlralo(s) firmado(s) por esta Câmara Municipal.

7.1

7.2

1.3

1.4

E

8.1

9 - DAs sANçôEs
9.1 - OcoÍendo a hipót6e de inadimplência conlíatuâ|, a confatadâ Íicará sujeia às penalidades previstas

no artigo 156 da Lei 14.133t2021.
9.2- Pela inexeqrÉo deliberada, total ou pârcial, das condições estabêlecidas, a Câmara municipal podeíá

garanüda prévia defesá, aplicar à contratada as seguintes penalidadês:
9.2.1- Àdvenência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento totalou parcial da obrigação assumida, podeÉ ser aplcada muha de até 30%

do valor do contrêto, sêndo que, em caso de atraso na exeqJção do objeto corÍlratual, será aplicadamulta
diára de 2% do valor do contÍato:

9.2.3- Suspensáo temporáriê do diÍeito de partjcipâr em licitaçóes e contÍatar, @m o licitante, por um período náo
superior a 03 (três) ênos, coníorme na forna do § 4e do art.156 da Lei 

^.c 
14.13312021:'

9.2.4- Eíinção do Contrato.

GABRIEL OLÍVEIRA SOUZÂ
Agênte de ContÍatação

Portaria 00E 2025
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Novâ Jêrusâlérn l{' í2, Centro - Soúo SoaÍes - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07-'176.398/000140 - Tel: (Oq75) 3339 - 2332
E-mail: carnarasoLitosoaresaOhotinail corn

1

ANEXO ll - i NUTA OE PROPOSTÂ DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

NO]IE DA EÍ{PRESA
CNPJ tNscRtçÂo ESTADUAL
Et{DEREçO: CEP
CIDADEAJF TELEFONE:
CO TATO:

OBSERVAÇÃO: solicilamos a todos os participantes que ao êncaminharem sua
proposta providenciem o preenchimento dos dados aoma soliotados

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e eíudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de LicitaÉo N' 032 - 2025
com fundamento no art. 75, ll da Lei FedeÍal N '14.13312021, seus anexos e apensos, com os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
No FoRNEctMENTo DE CADE|RAS ERGoNôMtcAs ctRATóRtAs EXEculvAS, coM RoDAS,
REGULAGEM DE ALTURA, APoIo oE BRAÇoS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo EM
couRo SINTÉTICo, PARA ATENDER As NEGESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE souTo
SoARES - BA, EXERcÍcIo 2025.

. Em conÍormidade com as condi@es esLabelelcidas no referido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a cDntar da datá dê apresentaÉo.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITÂRIO V, TOTAI-

Vâlor Total =

Atenciosa mentê,

Proponentê
Assinêtuía(s) do(s) repíesentante(s) legal(is) do píoponente Nome(s),

endeÍêço,
teleÍone e teleíone para contalo.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ l{ovâ Jcrusâlém l{" 12, C.núo - Sodo SoaÍB - Bahia - CEP 46900400
CNPJ 07. í 76,398i000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: cêmarasoirtosoares@hotma Lccm

aNExo - DECLARAçÃo DE cu pRlmENTo Do otsposro No aRT. z., xxx , oÂ coNsrnutçÃo
FEDERAL

(Local e data)

Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de Contrataçáo

Reíerência: Dispensá de Licitaçao N'032-2025
Com fundamento no aÍt. 75, ll da Lei Federal N" 14 'l:ial/202'Í

Prezado Senhor,

A empíesa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Ns )OC(XXXXXX, neste ato representada por XXXXXX
(qualiícaçáo: nacionalidadê, estado civil, cárgo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edhal de
convocação para cotação da Dispensâ de Licitaçáo N' 032-2025 ê no inciso VI do an. 68 da Lei 14.1332021,
vêm peÉnte Vossâ Sênhoria DECLARAR que náo emprega menorde dezoito anos êm fabâlho notumo, pêrigoso
ou insalubre, bem como não êmprêgâ mênor dê dezesseis ahos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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cúusuLA PRIME|RA: oo @JETo
1.1 - Figura como objeto do presente contrato: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FoRNECIMENTo DE CADEIRAS ERGoNÔMICAS GIRAIÓR|AS EXECUTIVAS, coM RoDAs,
REGULAGEM DE ALTURÀ APoIo DE BRAÇoS, SISTEI\,IA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo EI\,í
COURO SINTÉTICO, PARA ATENDEN ÀS IÉCESSIOADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
soAREs - BA, ExERcícto 2025.
. conformeespecificaçóes no instrumênto convocatório, conforme Procêsso Administrativo n" 063-2025,
Dispensa de LicitaÉo N' 032-2025 @m Íundamento no an. 75, ll da Lei 14.133/2021 e seu respectivo

ESTADO DA BAHIA

cÂueRl MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rue Nova JeÍusalém l{' í2, Centro . Sorío SoaÍes - Bahia - cEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-maiÍ: carnarascLttosoares@hôtma Lcom

ANEXO V - MINUÍA DE COIITRATO

Que entre si Íazem de um lado a CÂMAFiA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES. Estado de Bahia, CNPJ
07.176.398/0001-60, siluada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto SoaÍes, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRÂTANTE, nêste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos. e do
oulro lado a empresa. ................., insqita no CNPJ n!-...--.-......................._eslabelecida na
cidade de Rua/4v....... ne ,........ - 8ailÍo........................, aqui representada por
. ................(qualificar), adiante denominada simplesmente CONTRÂÍADA, mediante as seguintes cláusulas:

resuhado nas UA es e valores descritos abaixo

. Preenúer quadro @nfoÍne resultado do pío(edimento

cúusuLA SEGUNDA: DAs DorAçóEs oRçaMENTÁRAS

UNIDAOE 0,1.01.01 - CÀMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 29.031.001.1o0o - AoutstÇÃo. coNsrRUÇÃo, REFoRMA E APARÉLÉAMENTo

DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL,
ELEÍÍENTO 4.4,9,0.52-OO.OOOO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FO}ITE 1500

cLÁusuLA TERCE|RA: DA LEGTSLAçÀo
3.1 - Aplicam-se âo presenle contÍato as disposiçõês da Lei Federal 14.13312021

cúusuLA ouaRTA: Do valoR E FoRMA DE pacaHENTo
4.1- Para fins legais e conhâtuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presêntê contrato tem seu valor global
Í>€do em R$...........,...-....................... (...... ..........) e será pago de acordo com a entrega
do objeto.
4.2- As notâs fiscais/Íaturas que apresentaÍem incoÍreçiês selão devolvidas à Contrdtada, e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

clÁusuLA eu|NTA: oBRrcAçôES DAs pARTEs
5.'l - lncumbê à Contratadâ manter durante toda ê exêdrção do contrato, em compatibiÍidade com as obrigações
poÍ ela assumidas, as condiçôês de qualmcação e hatilitação exigida na licilação à qual este se encontra
vihculado, bem como, Íornecer e execúaÍ o contrato, com eficiência e qua,idade, sempre e no momento em que
ê Contratanle hecessitaI arcar com todas e quaisquer despesâs deconentes da exE!çáo contratual, inc]usive
de eventuais deslocamentos que se façam necessários, além de outros vinculados à natuÍeza do objeto
5.2 - Cabe tamtÉm a Contrôtada, além do aqui estabelecido, executar o @nÍato em obêdiência a todas as

Poder Legislativo Municipal - Biênto 202512026
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01
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTO soAREs
Rua t{ov. Jêrusâléfi l:' í2, C€ntÍo . Souto SoâÍrs - Bahi. - CEP 46990.,000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares,@lhotrnarl conl

normas eíabelêcidas na Lei 14.1331202-l

cúusulA sExrA: Dos Morrvos DE REsc[iÃo, ALÍÊRAçoES E ULTA REScrsôRtA
6.1 - Constitui motivos de íescisáo. além das demêis hipóteses previstas nestê instrumento:
a) - O atraso injustiÍicádo na entrega do obieto;
b) - A êntrega do obieto dê qualidade baixa, que não atenda às necessidades da AdministraÉo.

6.2 - o presente conuato podeÉ ser rescindido, unilateralmênle pela administrêÉo ou por acordo entre as
paÍtes, com pagamenlo do que já houveí sido executado, ou, ainda, iudicialmente.
6.3- ObseÍvar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposiçóes contidâs nos aírs. 155 e
seguintes da Lei 14.13312021e outras drsposiçóes da reíeíida legislaÉo, sendo que, em câso de resclsâo, aÍt.
'138, adminrstÍaüva deveráo ser âssegurados os direilos da adminisÍação contratante, especialmente dos dê que
tJ-ata o art. í39 dâ mesmê Lei.
6.4- O píesente conúato poderá ser allerado na forÍná prevista no art. '125 e ouúas disposições da lei
14.133t2021.
6.5- Em cáso de rescisão c$trdtual por qjlpa da contratada esta ficará sujeita a mutta de 10% (dez por c4nto)
do valor global deste lnsfumênto.

cúusuLA sÉTtuA: DA vtGÊNctA
7.'1 - O presente conlrato enrará em vigor na data de sua assinatJÍa, podendo ser rescindido ou pÍoíogâdo no6
termos do ad. 107 da Lei 11.13312O21 cáso fique comprovado, observadas âs disposições legais íêguladoras da
matéria.

cúusuLA otrAvA: DA vtNcuLAçÃo
8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.13A2021 e suas modifcaçóes, ao Processo AdministÍativo
n' 06&2025 na Dispensa de Licitaçáo N" 032-2025 com tundamento no an. 75, ll da Lei 14.133i/2021, aplicândo.
se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Lidtaçá) citada, inclusive, no que §e reÍere às sançó€s
aplicáveis por inadimplemento.

cúusuLÂ NoNA: oAs PENALTDADES
9.1 - Ocoíendo a hipólese dê inâdimplência contratual, a contralâda fcârá sujêila às pênalidades previstas no
artigo 156 da Lei 14.1331202-1.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parciê1, das condrçôes estabelecjdas, a Administaçáo poderá garantida
prévia defesa, aplicar à contratada as s€gurnles penalidades:
9.2.1- Advenência por escrito;
9.2.2- Em câso dedescrmpdmento totalou parcialda obngâÉo assumida, poderá ser aplicada muha de até 30%
do valor do contIato, sendo que, em caso dê âraso na exêc|JÉo do oqeto contratual, será aplicada multa dÉria
de 2% do valoí do contrato,
9.2.3- Suspensáo temporária do direito de panicipar em lici'1âções e clnúatar, cDm o licitante, por um periodo não
superioí a 03 (kês) anos, @níorme na íoíma do § 40 do an.156 da Lei n.o 14.13312021,
9.2.+ Extinção do Contrato.

cúusuLA DÉcruA: Dos AcRÉsctMos E supRESsóEs
10.'1 - A coôtratada fica obíigada a aceitar, nas mesmas condiç6es @nlraluais, 06 acréscimos e supressões que
fizerêm necessárias no oblelo do presenle contralo até 25 % (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial do conÍato
atualizado, @nfome an- An. '125. da lei 14.13312021.

cúusuLA DÉct a pRt E|RA: Dos casos omtssos E DoFoRo
1'1.'1 - Os câsos omissos serâo íesolvidos com base na Lei Federal N' 14.1332021 e LC 123/2006.
'1'1.2 - Para dríiínir quaisqueí dúvidas oíiundas do presenle confato, ,icá eleito o Foro da comaíc€ de l.aquara-
BA, renunciando, desde lá âs dêmais. E por estarêm assim iustos e p€c1uados, firmam eíê instÍumento em 02
(duas) vas de igual têor, na prêsençp de duas testemunhâs, que assim, parâ que surta sêus eÍeitos iurídicos e
legais.

Souto Soaíes-Bahiâ, ..........- de.....................-de 2025

Edmilson Mendes dos Anjos

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua No Jerusalem I í2 | Centro I Soub Soares-Ba

wwlY.crnsoúosoaÍes.ba.cov.bí
Este do()Jmonto Íoi assinádo digdâlmênle por SERASÀ Ex!ênân

CAEE /6OE2EzB1 E 1 84372-/ 2ECD4§DB2
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Câmara Munici al de Souto Soares
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^ü *,

ESTADO DA BAHIA

cÂuaRa MUNtctPAL DE souro SoARES
Ruâ Nov. Jêru3áléfi N' 12, Ccntro - S<ruto So.rrês - B.hia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Íel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: cam ara sou tosoa re s@lr a r.me_11!-ql

Presidente

CONTRATADA

Teslemunhas

Nome' .. CPF

Norhe CPF

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua Nova Jerusal€m I 12 | Centro I Soúo Soares-Ba

www,cÍnsoúosoares.ba.qov.bí
EÊte doarmento for âssinâdo digilakn€fltê po. SERASA Leerian
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ESTADO DA BAHIA

CÂmeRI MUNIcIPAL DE SoUTo soARES
Rua Nova Jerusâlém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 45990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoar es(Ohotmail com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 063.2025

D|SPENSA No 032-2025

ATA

No dia 15 de dezembro de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares,

localizada na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuníu-se o

Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria ns O0g/2025, para

avaliar, analisar e decidir a solicitação do le secretário, referente a contratação de empresa

especializada no fornecimento de cadeiras ergonômícas giratórías executivas, com rodas,

regulagem de altura, apoio de braços, sistema reclinável e revestimento em couro sintetico,

para atender às necessidades da câmara Municipal De souto soares - Ba, exercício 2025.

Após análise e verificação de todos os aspectos contábeis, jurídico, e analíse de

propostas bem como toda documentação constante no processo, essa comissão constatou

que a empresa D & O COMERCIAL LTDA, está apta para prestâr o serviço solicitado.

o valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável de contratação, qual

seja: RS 10.470,00 (dez míl quatrocentos e setenta reais), sendo assim adjudicamos o objeto

da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve este agente de contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, ll, da Lei L4.L33/212L, considerar dispensável o processo lícitatório,

cujo processo segue para posterior homologação do presidente da Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

GABRIEL OTIVEIRA SOUZA

Agente de ComÍatação

AUSTIAíTE P1ORTO DA SILVA

Equipe de Apoio

Poder Leglslatlvo Municipal - Biênío 2O25l2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂUene MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusslém No'12, Cenúo - Souto Soarcs - Bahia - CEP /í6990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 063.2025

D|SPENSA No 032-2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procêdimento na modalidade Dispensa, visando a contrataçáo de
empresa especializada no fornecimento de cadeiras ergonômicas giratórias executivas, com
rodas, regulagem de altura, apoio de braços, sistema reclinável e revestimento em couro
sintético, para atender às necessidades da câmara Municipal De souto soares - Ba, exercício
2025.

Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica
desta casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisôes proferidas

anteriormente no presente processo, e HoMoLoGo o procedimento na modalidade

Dispensa no 032-2025, no qual se sagrou vencedora a empresa D & o coMERclAL LTDA,

inscrita no CNPJ de no 08.203.157/0001-26, situada na praça Juthay Magalhães, 9978, centro,
souto soares - Ba, cep: 46.990-000, cujo preço final foi: R$ 1o.47o,oo (dez mil quatrocentos

e setenta reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrataÉo

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBL|QUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares-Bahia, em 't5 de dezembro de 2O2S

EDMILSON ENDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislatiyo Municipal - Biênio ZOZSIZOZ6
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Câmara Municipal de Souto Soares
Rua Nova Jerusalém, 119, Prédio, Centro, Cep - 46,ggGOOO
cNPJ 07.176.398/0001-60
Souto Soares - Bahia

PROPOSTA DE PRECO

Souto Soares, 01 de dezembro de 2025.

i: iVE}
oq!úê.toà5,.àdôdEt.lÉnl.
DbGO AIVES D€ OLIVÉfir
D.rô 0l r 2, iol t r 2 06 56{l0n

ValorTotal da Proposta: RS lO.4lO,OO (Dez mil, quatrocentos e setenta reais)
Velidâde da PÍoposta: 60 (Sessenta) Dias
Prazo de EntÍega: lmediata

!êr,'qu? em http5 i

Diogo Alves de Oliveira
Representante Legal

Ne ESPECTFTCAçÂO UND qTDE V. UNIT. V. TOTAL

01

pARÁ EscRrróRto, coM ALTURA AJUÍÁVEL E Apoto DE
BRÂços coNFoRTÁvEls, ÂssENÍo E ENcosro REVESIDo EM
couRo stNTETtco pREÍo REcUNÁvEL coM EspuMA tNÍERNA.
COM APROXIMADAMENTE 79 CM DE ALTURÂ, 62 CM DE
I.ÂR6URA E 52 CM DE COMPRIMÉNTO, DEVENDO SUPORÍAR
ATÉ 150 KG.

cADETRÂ ERGoNôMrca crnÀúRIA EXE«,INVA COM RODAS

UND 15 698,00 to.470,oo

02

03

04

05

TOTAT to.470,oo
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ALTERAçÃO pOR TR/\i|SFORilAçÃO rrE SoCEDADE E|PnESÂR2À LTDA Etr
ETPRESA lNOflDT,AL DE RÊSP'O..SABI-IDADE LmITADA ETRET,

.PAPEI.IRIAALVES & OLN'EIRA LYDA"

SARAH CRlAfillA ALYES YlArrlA ARAITJO, àrcileira. maiof,. sortêira. coínoíEkÊ. naturd
de lraqrara/Bahb, r6dda em 04/0811986, residente e domicilhla à Rue Eutácio \/.Earâ
Meno, dn1 casa; Cenüo. CEP 46.900-0(X), rnr.rnirÍpb de Sq.do Sems, Estado da BatÉ,
poÍtadora da cédura de ldêíítdade RG n.o ogos6s83á1, expe<tida pela secretada de
Segurarça PúUica do EsHo da Bahia CpF nJ 032595-49S26'_
I}{rcto ÂL\rEs DE oLÍvEnÀ brasibiro. rraior, sotteim, srãcàrrte. rraürd de sourto
sorBsrBat*e. Í@ido erm31lÉlilíIJl2, nesi<lente e dqrulfliado à Âvsnida ped'ro @ar, sr1c.cs4 cEP 4ô-99o-ofi), muÍicÍrtu de soüo seres, EsHo da Bahb, portador ds cáúrlu dê
lderÉi@e RG n.c í 5í 56287-36, erçefi<la pera s€cíEúaÍb de s€grráça Pribfica do E#o
da Bahla, cPF n.s 095231.435-57. §ócr6 de socigdde emprese*r -ÉepEuÍüÂ 

^LvEs& oLn EnA LTDA" e iÍrscíita no cNpJ sob o no o8.ãxl. t Sfiooor -zs, estabebdda à praça
úrüray ráagprÉos, Írc s7E, cômodo, cerrtro, cEp:46-so{roo, muicsio cb soÍo s@Íá,ffi e Bahh orturnre coffi sodd e coírstituiÉo regisü-ddo É.rrfih coírscial ô
Es{8do da Bd*a - JUGEB sob o Íf 292(E(p76al do N|RE- qn ,3/o7r2o{8, r€§d\reín de
coÍnum acoído e na Íneftor funna da tei a&ra e trarr6rrnar a Sociedade Enlpes*At f-É.
em Ernpresa lnúlritual tle Resporsabtidde úrra (E!RELI) consrúe a Íac.íit"de píwd
no parágÍafu rirdco. do ãtho 1033, da Lei no 10.406/2002, 

'resotve:

Ct-llrst l-A l' - Frca t'ansfunnada esta SorrríarÍe Empresária Ltda, ern Enrpreca indivirtgd
de_ResponsabílitÍacre udâ (EtRELt), soo a dercmina@ô plp=urrúr luv=s e ouvEtRA
ERELI, com sub-ÍEgação de bttoo e direilos e oOrlgsções poÍlineíÊs,

Cl-Àt lit LA 2f - Retira-se ea socierrade a sócb SARA,H CRHiT|HA ALVES YIANA
ARAuro. deÉnbra de 5o.ü)o^(dnqrreflta_mü) guo{as, rn wabr norniral de Rt í.m (r-r rear),
@n€6poítd€ÍÉo o wbr de FüB í).{X}O,OO (*rqrenU mil reais), bsr#rÊrdo para o s,Orib
DIOGO ALYES I'E OLÍVENÂ.

CI4UiULA 3t - O capftal q Ernpresária. no vabr de RS Í(to.O(X),fi, (cem mIE§)r !91?ry* ga R$ 12o.ooo,oo (ceÍrto e vinb mil ÍeeÍs) e p6saná a srslitdr o
capital da ElRELl.

GLAt SUl-Â 4. - O objeto dâ ffide será:
o coínércb veÍBjista d€ art(rc de wordelfu1; comérf,io vâÍeiisb de rraterirab de onsaruçáo
em gêÍElt coÍÍÉÍdo vaÍeiish esgedaEzado de 6sripam€í$os e srryrünenre de i*orm*ica;
dnércio rraíeiista esp€da[zado <te ebborlonÉsticm e equapaíicírtG dê áudio e vHso:
cdnéÍcto E# rte núcei$ odnércio mrefla rre ãÍüsc dB àÍmaÍinho; conÉrio yarajista
esp€cafizedo de irstsurnentos músicais e aessórftrs; comércio *r"i-à <b brinqureOc e
artigps Íeúeet YG; coíÍÉnjo yayejk*a de aítigc ewílivc; ssí\ád de êncadêÍna@ êplasti@; futocópiÍrs.

Pra tanto' pasa a tÍ! scnEyeÍ, na ht gÍ., o ATo co*srrn flvo cra rcfrrida EIRELJ,
com o TECIR a logruiÊ

ATOGONSTITUTIVO

Pdo preseote insüunento psíiàrlar de onstihição de Ernpreso lndyilual tbRcponsabili(Ho Umitada, ÍXOGO ALVES DE OLIírEIRÀ Or*ií.ú, .,toi. =ort"i-,coín€rÍiantB, na[.rd ê Soub Serertsár&f Ílasciro €m 3ír{Xir2o0Í1, res*tente e dornicilhrío
à Awrila HÍo Gespar. srito, casa. oênto. cEp it6.9m-{roo, m,sr@io oe sorrto soaÍê8.

tz
'UCEB

Certjfco o Rêgistro sob o no 29600ô43543 em 211O9t2O21
Proto(llo 218074727 de 3110ü2Ú21
Nome da empresa PAPELARIA ALVES E OL|VE|RA EtREL| NtRÉ 29600643543
Este documento pode ser verÚcâdo êm http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTtcAcAoDocuMENTos/ÁuTENÍlcÂcAo_espx
Chancela 1 03608737968446
Esta cópra foi autenticada digitalínente e assinada em 21l\gt2\21
por Íiana Regrla M G de AraúJo - S€cretána-Geral



c(»rrE{u ,ç^o DA ALTERAçÃO pOR TRA'aSFORI|AçÃO DE §OC|EOAI]E
UTÚADA PARA EFRESA FIDIYIDI'AL DE RÉItPOfl§AA|LIDADE LMTÂOA ERELI

Effi de Bahb, podador da cédula de ldentidade RG n.o t 5 í s6287-3ô, oqedüa pela
Seselarftr da Segl.gençe Ptlbli;a do EsHo da Batúa. CpF nJ O96.23í.43{i-57, ôm
ln<ffi no dlilo g{xr-A da L€i ío-4o6/2rm2, roca+ve consütuk a Énpresa lndyidLd &
Responsabllidade LimnaÍÍâ ElRELl, a qual será regida pelas dáràdas e condições
seguLrtes.

cl-At ltut-A 1' - A ernpresa lndivbual d6 Responsabilidads umitda, g'rrará sob o nome
emprcsarbl de'PÂlrEUÀlü/[ ALrrErs E ctl-ryÉ:lRA EIRELT e tefá suâ ssde e dsnicilirc na
Praçe -kIhq, fragE*râes, no 9S78, fuo, Centro, Soub SeÍ€srBÀ CEp: 4Ggg(HXrO.

cl-Auslrl-A 2' - o obFto da socbdade será o comário rraeikrte dâ aÍrigos de papelaÍie;
coíÍrárjo \.trqiste de Ír'ãl€Íbts de consüução em g€rd; cunáfiúo yarefg-especii*iaoo oe
€quipaÍnêntos e supÍirn€ntos de informática; coméÍcio vareiistâ eÉÍiarzâdo d6
eletrodomáaticos e eqripementos de ârdio o vÍdeo; cqnóÍcio vaÍeiúta de morcÉs; conrércbva@ <re artgE de annarirüo; conÉrtio varejkna espedeado ite -lsfirneÍrbl nuxjcais
e a@§sriÍi.)§: GoírÉÍcb de brinquede e art60s í€címliv6; onréreir vaÍqi$a (b
aÍtigE§ €spoítiv€; sviços Oe endernaçao e dasmcaÉiq hcópias.

^rn 
[r DES ECOÍ{ôtttCAs

476Í -{V{Xt - Cornério varejF*a de aÍtig6 rb papdaria;
4744{y99 -^Cornérrio vaejirta de malerbis de @rsftrÉo em ger4
4751-ZO1- Comgtio varelish especiatzado oe ernrlpamerts e-suprirnentos de ifumáÍ;3:.í75&9rtX) - cdrérdo varejisia epadalizado de eúeüoaonÉsri:os à 

"q",p"-r"úi do áudio
e vÍdeo;
47*7fi1 - Cornérdo varejbtÊ de ÍrÉw'rs;
4755-í02 - Csnénio vareiista «Íe artiTc de armarfoúro:
475ê3/oo - comérdo vrElsta êsp€álÊado de frrsírunentos nnrsfoais e acessórins;
1zq9{ry1 - Cornédo varelÉta de brirquerbs e aÍtiroe Í€cÍeatiG;
4763ã02 - CoflÉÍcio varejbta de adigc esportivc;
,E,2-91o1 - Servíços de encadeÍmÉo e ptastificação;
82í Íl€/lDí - Fotocópias.

CI-AUSUI-â,3! - O prazo de dura@o da EIRELI seÉ por teíapo indetermindo-

ct-At sulr 4' - o capitd sociat ê ê Rs t2o.ooo,oo (cêí*o e vhtê mil ea^rs), tota&nente
subscÍitas e antêgralizadas, êm moeda cúrenúe nac*rnai, pelo tilrlar.

cl-ât sulr, s - Â rcspoflsaüili&do do üüíar é fimitada ao capful socbl integrdza<to.

cLAUsul-A 6r -A adminlstsaÉo da Empr6e seÉ exercida pelo rr.blar, oK,co AL\rEs DEouvERA, acirla qrefificado, que ffi ínqrnt ido oe exerdr tooe G aros peíün€ãtês enscsssárb§ ao exercÍcio das atinidade ofa §umidG, beín coíno, rcgsenrá-ra juoua eeúajutf,<*únente, ativa ê passivârnente perenb todas âs repartiçoa e in«it içoes
financeiras, rr€ddo, Ío ên{flfto, o uso do rpme emprsariar em'atviáaoes eeriannas ao
iÍrtêí€€s6 socbl.

^&

'UCEB

Certifico o Regisro sob o no 29600643543 em 21109/2021
Ptoto<Elo 218074727 de 31tü8t2021
Nome da empresâ PAPELÂR|A ALVES E OL|VE|RA EtREL| NtRE 29600643543
Este documento pode ser verificádo em http:/Íegin.iucêb.ba.gov.bÍ/AUTENT!cACAoDocuMENTosiAUTENTlcAcAo.âspx
Chancela 1 03608737968446
Esta cópia Íoi autenücada digitâlmente e assinâ da eín 21t\gn\21
por Trana Regila M G de Araúlo - SecÍeiáriâ-Geral



co§tlruâiçno EA ALTERAçÂo poR rRffiAçÃo DE SOC-DâOE
L|XÍTADA PARA E§RESA E'I'IYilIT'AL DE ESP'OTISâEE.EIOÉ T-ETãNCKGLI

Cl-AlIst lt 7'- O t'tulaí ITIOG(, ALYES ÍrE OLrÍüERÀ (Hara sob a peres da kÍ que
Íà pGrf. ílôm é ütdú, de o€nftume aÍüa efi?íc6â dsste mffiaHe enr {FdÇEr parte
doffiÍbn*ixal-
Hgrt HtDho: Oõsenradas as dispc*96€s da lgr,stação aptcárEt, a empí€sa poíÍErá
abrir e Éctpr fi&És ql oüa depeadàrc&r curs*J sn qualqueÍ paÍte do le Íi6íb rrciord
poÍdciádolildar,

GUAfÍiUl-A El - Ao ÉíÍúíE de cada êx€írícb s{Eà|, €ín 3í de &rerrúo de carla ano, o
edaprooederá€olwarttarrGílo do búnçopatinmâl eda demon@ rlo rqthóo
do exercício após É d€duçõ6 pÍwbtas ern bi e no ab cons{ihrtiuo da ernpesa iÍl(livüàtd
dê ,êspoísbtrdade kniüada, à foíÍrEçfu de reservre qre furem csrsirls*o orp
n€Gsári.rs e G IJaÍG (ru pÍsiu',os sêrb srpoÍHoa pêlo €rÍpÍesário nâ FopúÉo da
quotas do capital sodal gue é possnidor.

Gf-Afrsfrll I - àfo m de falecknento do üt lâr ou iícap€éi(* s.rpeítíeí*ríüe
co.Írpíovada, a empÍesa coflt nuará coÍt 06 herreirc do Ídeciro ou i|r@az- Depob de
conduído o imrcntário. rF caso de Íaledmento, saÉ fuita alteraÉo com a irctrsão do
hordeíro ne empÍ€aa e, rx, cat6o de incapacjría«íe, ser-á hdcado pe*a fanifia um
Í€pí€sentãte legd gue oqrpaÉ a coírdkião de titdar.

Cl-At St lI íÊ - O frrbÍ Írl0c0 ALYES ÍrG OI-UEIRÀ acina qudificado. dedara eob a
psnas da bi, dê $re não está impedido de exercer a administração da enprasa, por bi
espec*al. or evn virhrde de- corÉenação crimind, (xr poÍ sB enooflbar soõ oo efuilm r!e*a a
pena que vede, ÍÉrda qJe BnporarkmeÍ e, o aoasso a caÍgc priHtcos. ou poÍ crime
ÍalilnêÍ*n, de preva*:a@, peta ou sr.fuÍÍp, concússáo pêculab ou coírtra a economia
populaí, o.rlfa o §slE nq fsranceiro ÍEcional, osúa ndrnas dê dúsa da srcorr€ncra
cDí Ía G Íelãçõês do Etsumo. fé pribli:a qr a pÍopri€rtads_ (aÍL 1-O1 í. § lc, @/2m2)_

CI-AUSUI-A ll' - Fka eldto o fuío da dcbde dê Sorío Seres/tsatria pâra. o exeíDícb e
cumpúneflto dc dircibs e obriga@s resÜltanEs desE coflbato-

E, poÍ ass,m estaÍqn de oomrrn e períáto aooírlo, assinarn o gesente anstnÍn€íü de irrrd
têoú ê loírna.

Soub SoaÍês/Bshia. 23 de 4ocfo & m21.

5*J"
Sareh CÍi

DrÂge Â.lrúb ü o.btt'ilb
Dirgo Âlv6 de Oliveire
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ALTERAÇÁO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE PAPELARIA ALVES E
OLIVEIRA LTDA

CNPJ n" 08.203. 157lOOOl -26

DIOGO ALVES DE OLMIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 31/O5/2OO2, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF n" 095.231.435-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 15.156.287-36, órgão
expedidor SECRETARI DE SEGUR^NÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)
A\TENIDA PEDRO GASPAR, S/N, CASA, CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CEP 46990000,
BRASIL,

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial PAPELARIA AI\aES E OLI\aEIRÂ LTDA, registrada
legalmente por contÍato social devidamente aiquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n" 2960093543, com sede Praça Juthay Magalhães, 9978, cômodo, Centro Souto Soares, BA, CEP
46990000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica,/MF sob o n" O8.2O3.157IOOOI-
26, delibcra ajustar a presente alteração contratual, nos tennos da Lei n" 10.406/ 2OO2, mediante as
condiçôcs estabelecidas nas cláusulas scguintes:

NOME EMPRESARIÁL

CLÁ'USULA PRIMEIRÂ. A sociedade que gira sob o nome empresarial PAPELARIA ALVES E
OLIVEIRA LTDA, girani, a partir desra data, sot o nome empÍesariat D & O COMERCIAL LTDA e
adotando o nome fantasia D & O COMERCIAL.

OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinre objeto:
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARI1\. COMERCIO V/\REJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMÁRINHO.
COMERCIO VAREJISTA TSPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA. FOTOCOPIAS. COMERCIO \/AREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRTA4ENTOS MUSIC,,\IS E ACESSORIOS, COMERCIO \/AREJISTA DE ARTIGOS
I.,SPORTTVOS. COMERCIO VAREJISTA DI] BRINQUEDOS E ARTIGOS RI]CREATIVOS.
COMERCIO VAREJISTA DE MO\/ITIS. COMERCIO \/AREJISTA DE MATERTAIS DII
CONSTRUÇÃO. COMERCIO VAREJISTA I]SPF-CTALTZADO DE ELETRODO]VÉSTICOS E
I-.QUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÀO.
COMERCTO ATACADISTA DF: LUSTRES. LUMINÁRIÁ.S E AI}AJURES. COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LI}\/IPI.Zr'. E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.
L^OMERCIO ATÂCADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
(ARTIGOS DE: CUTELARIA, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, MADEIRA, PAPEL DE
PAREDE E SIMILARES). COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONEN'TES ELETRÓNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMIJNICAÇÀO. COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM
PREDOMINACIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCE,A.RIAS E
ARMAZENS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALTMENTICIOS OU ESPECIA LIZ,'DO
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS (PRODUTOS NATURAIS, DIETETICOS, COMIDAS
CONGELADAS, MEL, E CAf'E MOIDO). COMERCIO VAREJISTA DE MATERLAL ELETRICO.
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTÂS. RECARGA DE CARTUCHOS
PARA EQLIIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMIINICAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIC.OS
DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MF-SA E BANHO.
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ALTER,ÀÇÃo CoNTR-A,TUAL E CONSOLIDAÇÀO DA SOCIEDADE PAPELARIA AL\'ES E
OLIVEIRA LTDA

CNPJ n" Oa.2O3.157 /000I-26
COMERCIO VAREJISTA ESPECILIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO. EXCETO INFORMATICA E COMTIN]CAÇÃO.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO (ARTIGOS DE:
CUTEL/\RIA, TOLDOS, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES). COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E
CAMPINC. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDICOS. COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PAR-,\ ESCRITORIO.

CNAE FISCÁI, 2:
4647 -a/Ol - comórcio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
la22-9/Ol - serviços de encadernação e plastificação
4754-7iO2 - comércio warejista de artigos de colchoaria
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de carna, mesa c banho
4756-3/oo - comórcio varejista especializado dc instrumentos musicais e acessórios
4757-lloo - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
4759-a/99 - comércio varejista de outros arrigos de uso pessoal e <loméstico não especificados
anterioúnente
4761 -O/O3 - comércio warejista de artigos de papelaria
4763-6/0l - comércio varejista de brinquedos e aíigos recrearivos
4763-6/02 - comércio varejista de aíigos esporrivos
4763-6/04 - comércio varejisra de anigos de caça, pesca e campiÍrg
4773-3/OO - comércio varejista de aÍigos médicos e orropédicos
4749-O/O5 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47a9-O/O7 - comércio varejisra de equipamentos para escritório
4754-7/Ol - comércio varejista de móveis

1711 9/OO - comércio varejista especiatizado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo
46494/06 - comérçio atacadista, de lustres, luÍninárias c abajurcs
46494/oa - comércio atacadisÍa de produtos dc hrgienc, limpcza e conservação dorniciliar
46494/99 - comórcio atacadista de outros cquipamentos 

" 
urtigo" de uso pessoal e doméstico nào

especifi cados anteriormente
4651-6iOl - comércio atacadista dc equipamcntos dc informática
46524/OO - comórcio atacadista de componentes cletrônicos e equipamentos de telefonia c comunicaçào
4712-l/oo - comércio varejista de mercadoria-s em geral, com prédominância de produtos alimcntícios -
minimercados, mcrcearias c armazéns
4729-6/99 - comércio varcjista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimenticios nào especifi cados aDteriormente
4742-3/OO - comércio varejisra de material elétrico
4744-O/Ol - comércio varejista de ferragens e ferramentas
4741-0/99 - comérÇio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/ol - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipameotos de informátiça
175?-l/oo - comércio varejisra especializado de eqüpamentos de terefonia e comunicação
8219-9/Ol - Íbtocópias
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ALTERAÇÀO CONTR.A.TUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PAPELARIA AL\'ES E
OLIVEIRA LTDA

CNPJ n" O8.2O3.l5'7 /000I-26

DO CAPITÁL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 200.0O0,0O
(duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, repÍesentado por 2O0.O00 (duzentos mil) quotas de
capitat, no valor nominal de RS l,O0 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e
integratizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este Íjca assim
distribuído:

DIOGO AMS DE OLMIR-A., com 2O0.O0O (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de R$
2O0.OO0,0O (duzentos mil reais) integralizado.

DA ADMTNTSTR^ÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedadc caberá ISOLADAMENTE pelo(a) Sócio(a)
DIOGO ALVES DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedadc, judiciat e extrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome cmpresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôcs scja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terçeiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

DA DECLÀRAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINT-A.. O(s) administrador(es) dectara(m), sob as penas da lei, que nào está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em ürtude de condenação criminal, ou por se
cncontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamerrte, o acesso a cargos públicos. ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecularo ou contra a cconomia
popular, contra o sisterÍra financeiro nacional, contra normas de defesa da çoncorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e otrigações resultantcs do
contrato social peÍrnancce cm SOUTO SOARES - BA.

CLÁUSUL.A. SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expÍessamente modificadas por esta altcração continuam em vigor.

Em Íace das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no 1O.4O612O02,
mediante as condições e cláusulas seguintes
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CONSOLIDAÇÃO DO CC)NTRÁ'TO SOCIAL DA SOCIEDADE D & O COMERCIAI- LTDA
CNPJ n" 08.203.157IOOOr-26

DIOGO AL\aES DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 3|/O5/2OO2, SOLTEIRO,
EMPRESÂRIO, CPF n" 095.231-435-57, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 15.156.287-36, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PIIBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)
AVENIDA PEDRO GASPAR, S,/N, CASA, CENTRO, SOUTO SOARES, BA, CEP 46990000.
BRASIL.
Único sócio da sociedade timitada dc nome emprcsarial D & O COMERCLAL LTDA, registrada
legalÍnente poÍ contrato social dcvidamente arquivado nesta Jr.mta Cornercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n'29600643543, com sede Praça Juúay Magalhães, 9978, cômodo, Csntro Souto Soares, BA, CEP
46990000, devidamcntc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,4\,ÍF sob o n" OA.2O3.l5'7/OOOI-
26, delibera ajustan a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2OO2, mediantc as
condições estabelecidas nas çláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1"- A sociedade gira sob a denominação social D & O C(,MERCIAL LTDÁ., com sede e
foro na cidade dc Souto Soares/BA, situada na Praça Juthay Magalhãcs, 9978, Comodo, Centro, Souto
Soares, BA. CEP 4ó.99O-OOO.

CLÁUSULA 2'. A sociedade tem por objeto social:
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO \/AREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO \/ÀREJISTA DE 1\RTIGOS DE ÂRMARINHO.
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA. FOTOCOPIAS. COMERCIO \/AREJISTA ESPECIALIZADO DE
INSTRLIMENTOS MUSIC.AIS E ACESSORIOS. COMERCIO V1\REJISTA DE ARTIGOS
ESPORTTVOS. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATTVOS.
COMERCIO VAREJISTA DE MO\/EIS. COMERCIO VART.]JISTA DI] MATERIAIS DF]
CONSTRUÇÃO. COMERCIO VARLJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉ,STICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E \/ÍDEO. SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.
COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LL'MINARIAS E ABAJURES. COMERCIO
ATACADISTA DE PRODIJTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.
COMERCIO ATACAI)ISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
(ARTIGOS DE: CUTELARIA, CRISTAL, PORCELANA. BORRACIIA, MADEIR-A, PAPEL DE
PAREDE E SIMILARES). COMERCIO ATÁ'CADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA-
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMÚNICAÇÀO. COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORTAS, COM
PREDOMINACIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERC]EARIAS E
ARMAZÉNS. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS (PRODUTOS NATUR-AIS, DIETETICOS, COMIDAS
CONGELADAS, MEL, E CAFÉ MOIDO). COMERCIO \/AREJISTA DE MATERIAI ELETRICO,
COMERCIO VAREJISTA DE FERRÁGENS E FERRAMENTAS. RECARGA DE CARTUCHOS
PARA EQIIIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. COMERCIO \/AREJISTI\ ESPECIALIZADO DE
EQTIIP,,\MENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO. COMERCIO VI\REJISTA DE ,A.RTIGOS
DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BÀNHO.
COMERCIO VAREJISTA ESPECILIZADO DE PEÇAS E ACESSOzuOS PARA APARELHOS
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CONTINUAÇÃO DO CONTRÁTO SOCIAL DA SOCIEDADE D & O COMERCIAL LTDA
CNPJ n" 08.203.157lO00r-26

ELETROELETRONICOS PARÂ USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMTINICAÇÀO.
COMERCIO \/AREJISTA DE ÀRTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO (ARTIGOS DE:
CUTELARIA, TOLDOS, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES). COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELAzuA. COMERCIO \/AREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇ,{, PESCA E
CAMPING. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDICOS. COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. COMERCIO VAREJISTA DE
EQLNPAMENTOS PARA ESCRITORIO.

CNÂI, FISCAI,

4647-a/Ol - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
la22-9/Ol - serviços dc encadcrnaçào e plastificação
4-154-7 /O2 - comércio varejista dc artigos de colchoaria
4755-5/02 - comercio varejista de a.rtigos de armarinlo
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3/00 - comércio vaÍejista especializado de instrumcntos musicais c acessórios
4757-l/OO - comércio varejista especializado de pcças e acessórios para aparelhos eletroeletrôniços para
uso doméstico, exceto infonrrática e comunicação
4'759-a/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormcnte
4761-0/03 - comércio varejista de arligos de papelaria
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e aÍtigos recreativos
4763-6/02 - comércio varejista de aíigos esponivos
4763-6/04 - comércio varej isra de artigos de caça, pesca e camping
4773-3/OO - comércio varejista de aíigos médicos e onopédicos
47a9-O/05 - comércio varejista de produtos saDeantes domissanitários
4789-O/O7 - comércio varejista de equipamenros para escritório
4754-7/01 - comércio varejista de móveis
4753-9/OO - Çomércio varrjista especializado de elekodomesticos e cquipamentos de áudio e vídeo
46494/06 - comérçio atacadista de lustres, Iuminárias e abajures
46494108 - comcrcio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dorniciliar
46494/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos dc uso pessoal e doméstico nào
especifi cados anteriormente
4651-6/Ol - comércio atacadista de equipamentos de informática
46524/00 - comércio atacadista de componentes cletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicaçào
4'7l2-l/OO - comércio varejista de mercadorias cm geral, com prcdominância de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias c arrnazéns
4729-6199 - comércio varejista de produtos alimcntícios em gcral ou especializado em produtos
alimcntícios não cspecificados anteriormcnte
4742-3/OO - coméÍcio varejista de material elétrico
4744-O/Ol - comércio varej ista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/ol - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de inforrnática
4752-l/OO - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comruricaçâo
8219-9/Ol - fotocópias

Req: 8l 5OOO024 17328 Página 5
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Junta Comeicial do Estado da Bahia fiDatzozs
Cênifico o Registro sob o n" 96663í43 em 13/O€ym25
Protocolo 257817620 de 0610A12025
NoÍne da empresa D & O COMERCIAL LTDA NIRE 29600643í3
Este doqJmento pode seí veÍiÍicádo em htlp://Íegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTTCACAOOOCUMENTOS/AUÍENTICACAo.aspx
ChancÊlâ 95786196652150
Esta cóÍia f(}l autenticede digitalmente e assinede em 1,3lcP,!2025
por Bruno Mot8 Passos - SecÍetáío-GeEl
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CONTINUAÇÃO DO C()NTRÂTO SOCIAL DA SOCIEDADE D & O C()MERCIAL LTDA
CNPJ n" 04.20.3.157 /ooíJI-26

CLÁUSULA 3". O capital social subscriro é no valor de R$ 2oo.o0o,oo (duzentos mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente do país, dividido em 2OO.O00 (duzentas mil) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas como segue:
DIOGO AL!'ES DE OLIVEIRA, çom 2OO.OOO (Duzentas mil) quotas, perfazendo um total de R$
20O.OO0,00 (Duzentos rnil reais).

Parágrafo único: Â responsabil idade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde
solidaiiaÍnente pela integralização do capital social,

cLÁUSt L,l 4'. A emprcsa iniciou
indeterminado.

suas atividades eÍ\L 13/07/2006 e seu prazo de duração é

CLÁUSULA 5'. A administração da empresa será exercida ISOLADÀMENTE por DIOGO ALVES
DE OLMIRÂ com os poderes e arribuições de Íepresentação ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticaÍ todos os atos compÍeendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atiüdadÇs estranhas ao intcresse social, bem como onerar ou alienar
trens imóveis da sociedade-

CLÁUSULA 6". Ao término de cada exercicio social, em 3l de dezernbro, o administrador prestará
coítas justificadas de sua administração, procedendo a clatroraçào do inventário, do balanço patÍimonial c
do balanço dc resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção dc suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas-

Parágrafo Primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, o sócio deliberará
sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso-

CLAU§ULA 7'. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas ativida<les com os
herdeiros, suÇessores e o incap'a2., não scndo possível ou inexistindo iralcresse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmcnte levantado-

CLÁUSULÁ. E". O adn:rinistrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o accsso a cargos públicos, ou por cúme
falimentar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra D.oÍÍnas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consurno,
fé pública ou propriedade.

CLÁUSUL^ 9'. O foro para o exercício e o cumprimcnto dos dircitos e obrigações resultantes do
contr:r1o social peÍrnanece em Souto Soares,/BA.

CLÁUSULA l(ts. O administrador declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos terrnos da Lei ComplementaÍ n" 123, de 06/06/2006.

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento.

Req:815OOO02417328 Página 6
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Junta Comercial do Estado da Bahia fitcf,t2o2s
CeÍtifico o RegistÍo sob o no 98663,4,43 em 1A08/2025
Protocolo 257817620 de 0610ü2025
NoÍne da empresa D & O COMERCIAL LTDA NIRE 29600643543
Este doc!mento pode ser verificado em httg://reginjuceb bâ.gov-bí/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 95786't966521 50
Esta ópia foiauenticada digitalmente e assanada em 13/08/2025
por Bruno Motâ Passos - SecÍekirio-Geral



CONTINUAÇÃO D() CONTRÂTO SOCIÀL DA S()CIEDADE D & O COMERCTAL LTD,A.
CNPJ n' O8.203.157 /000I-26

SC,UTO SOARES-BÀ, 22 de julho de 2O25.

DIOGO ALVES DE OLIVEIRA

Req:815OOOO2417328 Pâgna 7

tz
Junta Comercial do Estado da Bahia fircatzo2i
Certifico o flggisye sob o n. 98663443 em í3IOB/202S
Protocolo 25781 7620 d e O6108t2025
NoÍne da empresa D & O COMERCIAL LTDA NIRE 29600643543
Es(e docimento Fde ser verificado em htlp://regin.juceb.ba.gov.bí/AUTENTtcAcAooocuMENTos/AUTENÍtcAcAo.aspx
chenceta s5786196652150
Esta criria foj aúenticeda digitalm€nte e assiheda em í3/Og/2025
por Bruho Mota Passos - Secretáaio-Gerat
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

NOflE OA EITPRESA O&OCOMERC1ALLTOA

PROTOCOLO 257817G2í) - O6,/Oalizo2s

ATO oo2 - arTER^çÀO
EVENTO O22 - ALTERÂCAO DE DAOOS E OE NOüE ETPRESARIAL

MÂTRI7-

EVENTOS

05I - C!N'SOI-IbÁ.AO DE ('ONTRATO/ES TATUTO ARQUITTAMENTO: 9866],143

REPRF-§ENTANTES QTIE AS§INAR-{M DIG ITAI:MENTE

NIRF, 29ó0064J 5.11
aNPJ OÍl 2ol.r57/oool-16
CERTTFICO Ô REGISTRO EM I]108,'2025
PROTOCOLO ÂROL'TVAMENTO 986ó1441 DE lr./OIr/2O25 DATA ALITENTIC^ÇÃO l3rO8r2O25

Cpf 0952114155? - DIO(iO ,{I-\-ES DE OLMIR-A - -{.sirado eú lZOE/2O25 Àr l?:19:57

BRUNO MOTA PASSOS

SecÍetário-Geral

'lu

Junta Comercial do Estado da Bahia fitoat2o2s
Certílco o Registro sob o no 986634,13 em '13/08f2025

Protocolo 2578'17620 de 06/08/2025
Nome da emprêsã D & O COMERCIAL LTDA NIRE 29600643543
Este documento pode seí verificâdo em htts://regin.juceb.ba.gov.b./AUTENTICACAODOCUMENÍOS/AtlTENTlCACAO.aspx
Chancela 95786196652150
Esta cópia foi aulenticáda digíalmente e assinada em 1310812025
por gruno Mota Passos - SecÍetário-Geral
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE rNscFrçÁo
08.203.í571000í -26
i.AÍRIZ

COMPROVANTE DE IÍIISCRTçÂO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÁTA OE AEERTURÂ

13n7 nO06

NOME EMPRESARIAL

D A O CO ERCIAL LTDA

TfTULo Do ESTAaELECIMENÍo (NOME OE FANÍASIA)

D E O COMERCIAL

cóorco E oEScRrçÁo DAATMDÁDE EcoNôMrca pR,NcrPA

46.a7.0{í . CornáÍcio atacadisla de artigos de escritó.io e ds papglaria

cóotco E oEScRrÇÀo DÂs AÍvroÁDEs EcoNÔi{cÀs sEcuNoÁRlÂs
í6.22-9{í - Seíviços de encedêmação e plestificaÉo
i[6./Í9{-lr6 - Comércio atacâdiste de lugt es, luminárias e abalurêg
,16.ií9{-lrE - Comércio âtacãdista de produtos dê higiêne, limpêza e consêrvaçáo domicilial
i16.49+gÍ) - Comércio atacadiste de outros êquipâmemos ê artigos dê uso pessoal e doméstíco náo êspecificados
antêÍiormentc
46.5í.6.0í . Comércio atacadista de equipameÍrto8 dê infoÍmíica
46.52.{{0 - Comérçio atacadista de componêntes elêúônicos e equipamentos de teleÍoni. e comunacaÉo
47.í2.í{X, . Comé.cio vaEillla de mercâdorias em geral, corn predominânci. dG produlo3 alimênúcio. - minimercados,
mercearias e aínezén3
,17.29{-9!l - Comércio va.êjista dê produtos alimentícios êm geral oü especialazado em produtos alimêÍúícios não
e§peclilcados aÍúeriontlente
,17.,12-3.{10 - CoÍnércio vareiista de material elébico
17.44441 - ColIlêrcio vareiista dê ferragens e ÍerÍanreÍrtas
47.i14-0-99 - Comércio vareiista dc materiais de conskução em gêral
,17.51-2{í - Comércio varêiista êspêcializado dê êquipamenlos ê suprimeÍ o5 dê infomáücâ
17 .51-242 - R*Àrga de cartuchos para equipamentog de iníormática
,17.52-í{0 - Comércio vareiilta espêcielizado dê êquipamêntos de têlêíonie e comunicaÉo
,17.íl-9{10 - Comércio varerirta êspecielizado de eletrodoméstícoa ê êquipamento6 de áudio ê vídeo
47.5+7{1 - Comércio varêiirta do móvqia
/t7.S{.7{2 . CornéÍcio varêli.ta dê artigoE de colchoaria
/t7.55+02 . Com€rcio vaÍeiirta dê artigos dê armarinho
47.55fl3 . Comercio varqlsta de arügos dê cama, mêaa e banho
i47.56.3{0 . Comércio varellsla êspeclall-zado de lnsüumentos music.ls ê ecessórios

côorc,o E DEscRrçÁo oa N TUREZÂ JURIoTGÀ

206-2 - Sociedade Empíesária Limitada

LOGRÂDOURO

PC JUÍHAY Í{AGALHAES
NÚMERO

9978
COMPLEMET{TO

coÍ{oDo

CEP
,16.990.000

BAIRFdDISTRTTO

CENTRO
M(rNtciPro
SOUTO SOARES

ENDEREçO EI.EÍRôNICO
EWTANAFTLHO@HOÍMÂtL.COn

TELÉFONE

(75) 9!1616il2z (74) 365E-2326

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL {EFR)

SITUAÇÃO CÁDASIRÁI
ATMA

DATÁ DÁ SITUAÇÁO CÂDASTRAL

13lO?nOO6

MOTNO OE SÍTIJAçÁO CÁDASTRÂL

SITUAÇÃO ESPECIAf DÀTA DA SITUAÇÀO ESPECIAI.

POR]E
mE

BA

ApÍovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.íí9, de 06 de dezefiúo de 2022

Emitido no dia 15112J2O25 às 13142i24 (data e hora de Brasilia)- Página: 1/2



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRrçÁo
0E.203. t57/0001-26
HATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE À8ERÍIJRÂ

13lO7nOO6

NOME EMPRESARIÂL

D&OCOMERCI,ALLTDA

cóolco E DE DÁS ATIVIDÀOES SECUNDÁRIAS
,t7.57.1{r0 - Comércio varellsta espêclallzado dê peç€s e acês9órlos para apârelhG eletro€letrônlcos para uso
do.néstlco, excêto lnÍormátlca e comunlcaÉo
47.59+,99 . Comérclo vaÍellsta de outÍos aÍtlgos de uso p6sqal e doméstico não Epectflcados ar erlgrmente
47.6í.0-03 . Comérclo varqlda de aÉigos de papelarla
it7.63641 . Comércio varellsta de brlnquedo6 e anlgo6 recrsaüvos
,47.63fi2 - Comércio yarejkta dê aÍtigo8 oapoíivos
47.63{{N - Comércio yarejiata dê artigos de câça, pesca e camping
,17.73.3{0 - Comércio yarejkta dê artigos mfuico3 e oíoÍrálicoi
47.89-lr-lr5 - ComérEio varEiista dc produtos san.antês domissanltários
.17.89.O{r7 - Comércio varêiirta de 6quipamontos para e3cdtório
82.19.9-O'l - Fotocópia3

IGO E DÂ NÂTI]REZÂ JU

206-2 - Sociedade Empr6ária Llmitada

LOGMDOURO

PC JUTHAY IúÂGALHAES
NÚMERo

9978
CO'TPLEi,IEI{TO

coÍ{oDo

CEP
,16.990{'00

AÀRRO/E'ISÍRITO

CENTRO
MUNICiPtO

SOUTO SOARES BA

ENOEREÇO EL

EWIÂNAF|LH@HOT AtL.COi'
ÍELEFONE

05) 9116í6422/ (7il) 3658-2326

ENTE FEOERÁÍIVO RESPON VEL (EFR)

stÍu
ATÍVA 13/07/2006

MOTIVO DE

ESPECIÂL DAÍA OA SIÍUAÇÀO ESPECTÁt

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1511A2025 às 13:4?:24 (data e hora de Brasilia). Página: A2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
8€CnEÍlnr o€ flr{txçÂ8

DCPARIA"EI{'O DE ÍREU'OT
AV. JOSÊ E^rrpÀo . x' 0a FRÉoK' CEr?RO . rot ro IOARC! . t *.Dt .$â+20

ALVARÁ FTSCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

!NSCRIçÃO MUNICIPAL:340001 98 N" ALVARÁ:93t2025
CONCEDIDO A

NOME / RÂZÁO SOCIAL: PAPELÂRI.A ÂLVES E OUVEIRÂ EIRELI

NOME COÀIERCIÀL / FANTASIA: PAPELÂRI,A OUVEIRÂ

NATU,REZA: P€ssoâ Jurldlcá

c.N.P.J / C.P.F

06.203.í 57/000í-26

RJA / AM\.I / TRV: PC JUTHAY IIIAGALHÂES, 9978- --
COT.IPLEMENTO:CO ODO BAIRRO: CENTRO

..- CÉ?:.18990{ 00 '
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

íÍr

CERTIDÃo ESTADUAL
CONCoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1. GRAU

ceRrtoÃo No: 0103621 5E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus. brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiÇão de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 08/12/2025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: D&0 COMERCIAL LTDA
CNPJ: 08.203.1 57 /0001-26
Endereço: PRAÇA JUTHAY MAGALHÃES,9978, COMODO, CENTRO, SOUTO SOARES
BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extraludicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as açóes de recuperação judicial / extrajudicial, com exceÇão
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC atraves do endereço eletronico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsa bilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituiÇão pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 8 de dezembro de 2025

-l



@11212025,12.M Consulla Regularidade do Empregador

t

GÁ.IX/l
t. .l

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

08.203.1s7l0001-26

ciâl: D&OCOMERCIALLÍDA

Endereço: PRA ]UTHAY MAGALHAES 9978 COMODO / CENTRO / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/ 1212025 a 30/L2/2025

CêÉificeção l{úmeror 2025 1 20 10549 14 17650906

Informação obtida em OBIIZ/2025 l2i04i48

A utihzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httss://consultia-crf.c€ixâ.gov.br/consulLacrf/pagegclnsul(aÉmpíegador.jsí 1t1



MUNICíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão. 0811212025

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRTBUTOS MUNICIPAIS
No 00000275/2025

Emissão: 0311112025

Validade: 0110212026

D E O COMERCIAL

CGA : 000.ütu.7 1 9/0O1 -7 3

CPF/CNPJ : 08.203.1 57/0001 -26
CNAE: 1617-8/01
PçA JUTHAY MAGALHÁE5,9978
coMoDo
CENTRO

46.990-000 - souro soÁREs - AÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇAO PROTOCOLADA NESTE ORGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBúR OIVIOÃS_OUE
VENHAM A SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO ÁEVER
OS REGISTROS DA DiVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERITICOU.SE'A INEXISTÊNCÀ DE
DÉBITO9 ÂELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, óEiÉRMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA
CERTIDAO NEGATIVA DÉ TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALOUER RÁSURA OU EMENDA TORNARÁ NULo ESTE DocUMENTo

m22025m2750m00457060
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MINISTERIO DA FAZENDA
SêcÍetaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuÍadoÍia€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA oE oÉB[oS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEoERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D & O COMERCI,AL LTDA
CNPJ: 08.203.157/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de
respo n sabilid ade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome. relativas a créditos Íibutários administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoíia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidáo é válida paía o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo drreta a ele vrnculados. Refere-se à situaÇáo do
sujerto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpi//www.pgfn.gov.br>.

Certidáo êmitida gratuitamente com base na Portaria Con.lunta RFB/PGFN no 1.751. de Zi1Ot2O14
Emitida às 07 52.12 do dia 0110912025 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 28102t2026.
Código de controle da certidão: E1F6.9E56.2E19.8AAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-



CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: D & O COMERCIAL LTDA
GNPJ: 08 .2A3 .L57 /AAAL-26
Cer: idào n': 565582€,5 202i
Expedição : 24/09 /2025, às
Validade | 23/C3i2A26 - L80
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIÀIS )

18:23:09
(cênto e ortenta) dj-as, contados da data

Certifica-se que D & O COI'íERCIÀL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscri-to (a)
no CNPJ sob o n' 08.203.f\i/OOOL-26, NÃo coNSTÀ como rnadimplente no
Banco Naciôna1 de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e Bg3-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, act:escentadcs pe-Las Leis ns.a 12.41C/2017 e
L3.46'7/2A77, e no ALo ALi2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2c22.
Os dados constantes desLa Cert].dão são de respcnsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêrcias ou filiars.
A aceitação desta certidão condicrona-se à verificação de sua
auten]--r.ciCade no portat do Tribunal Superior dc Tr:abalho na
lnternet (http: / /www. tst. j us. br)
Certidãc emitida gratui,tamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ccnstam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalhc quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordôs judicials trabalh j-stas, tnclusrve no concernente acs
::ecolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhirnentos determinados em ler; ou decorr:ênt.es
de execução de acordôs firmados perante o Ministéric púbrico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliaçãc prévia ou demais títulos que, por
disposição tegal , contiver forÇa executi-.'a.



GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIÂ

SECRETAR]A DAFAZENDA

Emissão: 08/12/2025 12:02

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os eÍeitos dos arts. í13 e 114 da Lêi 3.956 de íí de dezembÍo de í98.t - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2025620í663

RAzÃO SOCtÂf,

D&OCOMERCIALI,'TDA

INSCRtÇÃO ESTADUAL

069.581.401

CNPJ

0t.203.157/0001-26

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa físicâ ou jurídica acima
identiÍicâda, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieíem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/í212025, conÍorme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emtssâo

AUTE]IITICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORTAS FÂZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaç€o conjunta do cánão original de inscriÉo no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Minisléno da Fazenda.

Págirta I dc I RclCeÍidaoNegahva.rpr
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Noye Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahie - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa res@ hotmail com

Proces.so Adminisúaüvo no 063-2025
Dispensa n".032-2025
Contrato no. 052-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂUARA UNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo sR. EDM|LSoN
MENDES DOS ANJOS, pessoa Íisica, inscrito no CPF sob o n' 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTFIATAI{TE, e a empresa D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ
de no 08.203.157/[)@1-26, situada na Praça Juthay Magalháes, 9978, Centro, Souto Soares - Ba, Cep:
46.990-000, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 032-2025, nas cláusulas
contratuais a seguir transcritas e nas disposiçÕes da Lei 14.13312021, devidamente autoÍizado pelo
Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes
seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finetadade a coNTRATAÇÁo DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA NO
FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS,
REGU1ÁGEM DE ALTURA, APOIO DE BRAÇOS, SISTEMA RECLINAVEL E REVESTIMENTO EM
COURO SINTÉTICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, constante da proposta de preços apresentada na ticitaçâo Dispensa
no 032-2025, devidamente ad.iudicado e homologado pela autoridede competente, e publicado na
imprensa oficial.
§ 10- É vedada a subcontratjaÉo parcial do obieto, a associaÉo da contratada com oúrem, a cesseo
ou transfurência, total ou parcial do contrato, bem como a fusáo, cisáo ou inmrporaçáo da Contratada,
nâo se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ ?- A contratada ficá[á obrigada a acêitar, nas mesmas condições @ntratuats, acréscimos ou
supÍessões que se fizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do Artigo í25 da Lei Federal no 14.fi3n021.
§ 3o - As supressões poderão ser supeíores a 25% (vinte e cínco por cento), desde que hara resultado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Doteção OrçamenÉria
As despesas para o pagamento deste contrato correráo por conta dos recursos da DotaÉo
Orçamentária a seguir especifi cada:

UNIDADE Oí.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTOJOARES
ATIVIDADE 01 .03í .001 .1000 - AoutstçÃo, coNSTRUÇÃo, RÉFORMA E

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO - EOUIPAME OS RMANENTE
FOHTE 1500

Cláusula Terceira - Preço ê Condições de Pagamento
O valor total deste contÍato é de R$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta reais) referente a
Dispensa n'.032-2025, do qual a contratada foi vencedora.
PaágraÍo Unico: O valor acima reÍerido seÉ classificado como adianle especificado: 607o (sessenta
por cento) correspondente à presteÉo de serviços, sendo classificado como pessoal; 40% (quarenta
por cento) conespondente à material de consumo_
§ ío - Nos pÍeços ofertados na proposta do Contratado já esülo inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitaÉo, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encârgos sociais e contribuiçÕes sociais, ficais, parafiscais, fretes, entregas,
transportes, carga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferÍamentas, utensilios e equipamentos utilazados, depreciaÇáo, aluguéis,
administragáo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a impllcâr no fiel cumprimento deste instrumento.

Poder Legislatívo Municipal - Blênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-{100
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 23s2
mail: camarasouttosç)ares@hotmail. com

§ ? - O pagamento será efetuado através de OÍdem Bancária nominal ao contratado ou crédito em
conta @nente, em até 30 (Ainta) dias conidos após a apresentjaçáo da Nota Fiscal/Fatura,
ammpanhados das cêrtidÕes, e devidamente atestada a prestaçáo definitiva do obieto contratado.
§ 3'- Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiÉo e/ou emissão de Nota de Coneçâo, Íicando estabelecido
que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas as disposiÉes do art. 105 da lei 14.fi3n021.
§ ío - A forma de Íomecimento do objeto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os
serviços deveráo ser prestados a paÍtir da data de assinatura deste contÍato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do ínício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo Pública Municipal. Quendo ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Rêejustemento e Revisão
O valor do contrato seÍá fixo e terá vigência de 60 (sessenta) dias. Todavia, caso a execução ultrapasse
o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentaÇão da proposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reaiuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a
especificaÉo fomecida pelo Contratante.
§ ío - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotedos, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14j3312021.
§ 2" - A Administração re,eitará, no todo ou em parte, qualquer proposiçáo dê fomecimento em
desacordo com as especificações do obieto da Dispensa no 032-2025 e as disposiçÕes deste Contralo.

Cláusula Séüma - Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especÍficagóes técnicas constantes no instrumento
convocatório e no pÍesente contrato, nas datas e nos locais determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla aÇáo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratente qualquer anormalidade que interÍira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou preiuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erÍos, impericia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equívalente a todos os danos
decorrentes de paralisaÉo ou intenupÉo do fomecimento contratado, exceto quando isto
ocorÍer poÍ exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou Íorça maior, circunstâncias
que deverâo ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência;

e) Manter durante toda a execuçáo do conualo, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condi@s de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas no processo licitatório;

0 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto às repartiçÕes
competentes, necessários à execuÇão do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçáo do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, [elativas ao objeto do
contrato:

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatóÍio e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução dêste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /Í6990-000
CNPJ 07.176.398i000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mãode-obra para
execuÉo completa e eficiente do serviço;

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descriÉo dos bêns, indicâção
de sua quantidade, preço unitario e valor total, acompanhados das certidôes;

m) Prestar os seÍviços de acordo com o padÉo de identidade e qualirJade estabelecido na
legislaÉo pertinente;

n) Atender às exigências de qualidade, obseNados os padrões e noÍmas baixadas pelos órgãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessáía;
p) Cumprir Íigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) ProvidencieÍ a imediatia correÉo das inegularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioraçáo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supeÍvisáo, direÉo e mâode-obÍa para

execuÉo completa e eficiente do contrato.

Cláusula Oitava: Do Controle De Fiscalização - A avaliaçáo do presente contrato se dará pelos
órgáos competentes do Contratante, mediante pÍocedimento de supervisáo em direito local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condiÉes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao controle e avaliaçáo dos serviços prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratedo (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a fiscalizaçáo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados pelos
servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipótêses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei FedeÍal de licitações e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

Parágrafo terceiro: Íica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigações da Contratanúe
O Contratante, além das obrigaçÕes consideradas contidas neste contrato por determinaÉo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pêla execuçáo do contrato;
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contÍato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Gláusula Oecima - Das Penalidadê
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficência da
execuÇão integral do contrato.
§ío. A verificaçáo, durante a realízação do contrato, de quaisquer falhas que importem em preiuÍzo à
AdministÍação ou teÍceiros, serão consideÍadas como inexecuçáo parcial do contrato.
§2o. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou enos na execuÉo do contrato
que vierem a acarÍetar prejuizos a Câmara de Verêadorês de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3'. Com tundamento nos art. 155 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contretada ficará sujeÍta, no
caso de atraso iniustÍficado, assim considerado pela AdministÍaçáo, inexecução parcial ou inexecuÉo
total da obrigaÉo, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512Ít26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP i+699(Hr00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: ca m a raso utosoa res@ h otm a il com

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que s€ja promovida a reabilitaÉo perante a
própria auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarci[ o
Município de Souto Soares pelos preluízos resuÍtantes e após decorrido o pÍazo da sançáo aplicada
com bâse no subitem anterior.
§4o. As sançóes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente mm a de advertência,
suspensâo temporáÍia do direito de participar de licitaÉo com a AdministreÉo e impedimento de licitar
e contratar com a AdministraÉo e poderão ser descontadas do pagamento a ser eêtuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contrato, poÍ culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministraÉo,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e
demais sanções previstas em lei.

§60. A inexecuçáo contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o
cont[atado à multa de mora, que será graduada de acordo mm a gravidade da inÍração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adrudicatário em ÍirmaÍ o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocâÉo;
ll - 0,30/o (três décimos por cento) ao die, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou seÍviÇo nâo realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
§7". A aplicação de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstias na lei
§8o. A multa, aplicada apos regular processo administrativo, será desconlada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da
perda dêsta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reserya o diretto de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanÉo de multa não tem caráter compensetório e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações cometidas.
§10. Quem, convocado dentro do gÂzo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo Falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comporlar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficárá impedido de licitar e mntratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

Cláusula Décima primeira - Oa Rescisão
A inexêcuÉo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisâo com as @nsequências @ntratuais, e
as previstas na Lei 14133f2021.
§ 1o. A rescisáo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. '137 da L.ei 14j3312021, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a Administração.
§29. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos laXl doart.75, ll, da Lei no 14.133t2021, nâo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Sêgunda - Vinculação eo lnstrmento Convocaüirio
lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaÉo.

Cláusula [Écimâ Te]€eira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela contratada serâo cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança diÍeta, mediante
retenÉo ou compensâÇão de cÍéditos, sempre que possívêl.
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GÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
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Cláusula tÉcima QuaÍh - Das disposições gerais
§ 10. O Contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
ter@iros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Conlrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manteÍ, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e quallÍicaçáo exigidas no Edital.

§ 30. O presente Contrato não poderá ser objêto de subcontratação, cesseo ou transfeÍência, no todo
ou em parte-

§ 40. Na interpretaçáo das disposições deste Contrato e integraçáo das omissões, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se.ão, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçÕes do Direito Privado.

§ 5'. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos deconentes de paralisaç@s na execuÉo
do fomecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso fortuito ou força maior, sem que
haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando comunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expÍessa e escÍita do Contratante

§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisaÉo do fornecimento do obieto contratado, o Contratante,
poderá optar poÍ uma das seguintes alternativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, rêspondendo o
Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisâo;

b) Exigir a execuÉo do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa corÍespondente ao
período total de atraso, respeitrado o disposto na legislação em vigor.

§ 7o. O Contratante providenciará a publicaÉo resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficial, confoÍme Parágrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federel '14133n021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As paÍtes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, poÍ mais pnvilegiado que seia paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato-

E, por estarem assim iustos e contratados, firmam o pÍesente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
Íorma na presenga das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto SoaÍes-Bahia, êm 15 de dezembro de 2025

EDTILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

D&OCOTERCTALLTDA
CNPJ: 08.203.í57 IOOO1 -26

Contratada
ro 
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D&OCOMERCIALLTDA
P.âc. JLiráY Mâqalrêis 
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ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNtctpAL DE souro soARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail com

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:

,1 #
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ESTADO DA BAHIA

CÂr'Iana MUNIcIPAL DE SouTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soâres - Bahia - CEP 46990{00

Extrato do Resultado da Díspensa - O Agente de Contratação, nomeado pela Portaria

n' 00812025, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, processo

Administrativo no 063-2025, Dispensa no 032-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS

GIRATÓRÍAS EXECUTIVAS, COM RODAS, REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE

BRAÇOS, STSTEMA RECLTNAVEL E REVESTTMENTO EM COURO SINTETICO,

PARAATENDER ÁS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA, EXERCICIO 2025, Contratiado: D & O COMERCTAL LTDA, inscrita no CNPJ de

n'08.203.í57O00í-26, situada na Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares

- Ba, Cep: 46.990-000.0 valor global é de R$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e setenta

reais), em 15 de dezembro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusâlém N" í2, Cent o - Souto Soares - Behia - CEP 46990{Xl0

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão
do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo
no 063-2025, Dispensa no 032-2O25, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS
GIRATÓRIAS EXECUTIVAS, COM RODAS, REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE
BRAÇOS, STSTEMA RECLTNAVEL E REVESTTMENTO EM COURO StNTÉT|CO,
PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, Contratado: : D & O COMERCIAL LTDA, inscrita
no CNPJ de no 08.203.í571Cfo1-26, situada na Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro,
Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor global é de R$ 10.470,00 (dez mil
quatrocentos e setenta reais), em 15 de dezembro de2025. EDMILSON MENDES DOS
ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soarcs - Bahia - CEP,[6990-{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoa res@ hotmail com

Extrato do Contrato n" 052-2025 - Processo Administrativo n' 063-2025,
Dispensa n" Q32-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: : D & O COMERCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ de no @.203.í571W1-26, situada na Praça Juthay
Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000, Objeto:
cofi]RATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECTMENTO DE
CADEIRAS ERGONOMICAS GIRATORIAS EXECUTIVAS, COM RODAS,
REGULAGEM DE ALTURA, APOIO DE BRAÇOS, SISTEMA RECLINÁVEL E
REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, PARA ATENDER ÁS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2025,O valor global é de R$ 10.470,00 (dez mil quatrocentos e
setenta reais), Data da Assinatura: em 15 de dezembro de 2025. Vigência: 60
(sessenta) dias, contado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01-O,I .01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031.001 .zóal - AoúrsçÃo, coNSTRUÇÃO, REFORMA

E APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO 4,4.9.0.52.00.0000 - EQUIPAIVTENÍOS ÉffiTERTATFERNMNENTE=

FONTE 1500

à ,r
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ESTADO DA BÂHIÂ

CÂMARAMUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Lova J.nEaláÍ X" í2. C.rúo ' Soulo Soar.r - Bahiâ - CEP i16990{m
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0E(7s) 3339 - 2332
mail: camaraso!tosoares@notfira I coni

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela Portaria no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal n" 14.'13312021, Processo Administ ativo no
063-2025, Dispensa n.032-2025, Objero: C^ONÍRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO
FORNECIMENTO DE CADEIRAS ERGONOMICAS GIRATORIAS EXECUTIVAS, COM RODAS,
REGULAGEM DE ALTURÂ, APoIo DE BRÀÇoS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo
EM couRo srNTÉTrco, PARAATENDER Ás NEcESSIDADES DA CÂMARA MUNtctpAL DE
SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, Contratado: D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ de n" 08200.154000í-26, situada na Praça Juthay Magalháes, 9978, Centro, Souto Soares
- Ba, Cep: 46.99G000.O valor global é de RS '10.470,00 (dez mil quatrocêntos e setênta reeis),
em 15 de dezembÍo de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação-

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202912026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMERNUuNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ova JêIu!.Iéfi ,{' 12, C€nEo . Souto Soarr3 - Bahh - cEP 45990{0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (Oxx75) 3339 - 2332
mait : çqEêrêsqq1e§.q4e§@! al0 q

Eírato do Termo de HomologaÉo e Adjudicação - O Presidente da Câmara devereadores,
no uso de suas atribuiÉes legais e em mnÍormidade com o que dispõe a Lei Federal
'14.13312021 e suas alteraÉes, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo no 063-2025, Dispensa
n" 032-2025, ObjeTo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTO
oE CADETRAS ERGoNôMtcAS G|RATóRIAS EXEcurvAS, coM RoDAS, REGULAGEM
DE ALTURA, APoIo DE BRAÇoS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo EM couRo
srNTÉTlco, PARA ATENDER Ás NECESSTDADES DA CÂMARA MUNrclpAL DE souro
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, Contratado: : D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ
de no 08.2m.157/t001-26, siluada na Praga Juthay Magalháes, 9978, Centro, Souto Soares -
Ba, Cep: 46.990-000. O valor global é de R$ 10.470,00 (dez míl quatrocentos e setenta reais),
em '15 de dezembÍo de 2025. EDMILSON MENOES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova JêÍusâlém N' 1 2, Cehúo . Soúo Soarca - Bahla - CEP a@9Oü0
CNPJ 07.176.39E/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: q4!i3lÊspuQsqalqs_.r0-!-Q]I!?ljq!

Exúato do Cont'ato no 052-2025 - Processo Administrativo n' 063-2025, Dispensa n" 032-2025.
Contratanle: Câmara de Municipalde Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-
60. Contratada: : D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ de no 08203.1 íD001-26, situada
na Praça Juthay Magalhães, 9978, Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990{00, Objeto:
CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CADEIRAS
ERGONÔMICAS GIRAToRIAS EXECUTIVAS, CoM RoDAS, REGULAGEM DE ALTURA,
APoIo DE BRAÇoS, SISTEMA RECLINÁVEL E REVESTIMENTo EM couRo SINTÉTICo,
PARAATENDER ÁS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL oE SoUTo SoARES - BA,
EXERCICIO 2025,O valor global é de RS 10.470,00 (dez mil quatrocêntos e setenta rêais),
Dala da Assinatura: em í5 de dezembro de 2025. Vigência: 60 (sessenta) dias, contado a partir
da sua assinatuÍa. DotaÉo Orçamentária:

UNIDAOE Oí.01.01 _ CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATMIDADE 0'1.031 .00 í .2001 - AoursÍÇÃo. coNSTRUÇÃo, REFoRMA

E APARELHAMENTo Do PRÉDIo DA CÂMARA MUNIcIPAL.
ELEMET{ÍO 4.4.9.0,52.00,0000 _ EOUIPAÀ,IENTOS E MATERIAL PERI,IANENTE

FONTE 1500
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